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1 APRESENTAÇÃO 

 
A Lei Federal nº 10.257 de 2001, denominada como Estatuto da Cidade, 

estabelece normas para a regulamentação do uso da propriedade urbana em 

benefício do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental. 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é um dos principais instrumentos 

de democratização da cidade definido no Estatuto da Cidade. O seu objetivo é 

analisar detalhadamente as intervenções que o novo empreendimento poderá 

causar no espaço urbano, ou seja, identificar os impactos positivos e negativos 

decorrentes da implantação do empreendimento, os quais poderão interferir na 

qualidade de vida da população residente em sua área de influência. Uma vez 

conhecidos os impactos, são traçadas as diretrizes a fim de potencializar aqueles 

com valor positivo e mitigar os impactos negativos. Aos impactos que não possam 

ser mitigados, caberá ao empreendedor acordar com o Instituto de Pesquisa e 

Planejamento Urbano de Ponta Grossa (IPLAN) medidas pertinentes de compensá- 

los, conforme o Decreto nº 12.951 de 2017. 

A partir da aprovação da Lei Municipal de Ponta Grossa nº 12.447 de 2016, 

todos os empreendimentos e atividades com potencial geração de impactos de 

vizinhança devem apresentar ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 

Ponta Grossa (IPLAN) seus Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV), com a 

finalidade de obter licenças e alvarás de construção, ampliação ou funcionamento de 

empreendimentos no meio urbano. 

De acordo com o artigo 6º da referida lei: 
 

“(...) atividades e empreendimentos geradores de impacto de vizinhança são 
aqueles que, por seu porte ou natureza, possam causar impactos 
relacionados à sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura 
urbana e viária, bem como à deterioração das condições ambientais e da 
qualidade de vida do entorno da sua localização, a critério do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa – IPLAN”. 

 
O Anexo I da referida Lei descreve as atividades e empreendimentos 

passíveis de elaboração de EIV. O Condomínio Porto Munique se enquadra no 

Anexo I, pois trata-se de uma habitação coletiva horizontal com mais de 50 

unidades, totalizando 180 unidades habitacionais. 
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2 INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

 
Nos quadros a seguir estão contidas informações do empreendedor, do 

empreendimento, objeto do presente Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), e dos 

responsáveis técnicos pela elaboração do mesmo. 

2.1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

 
Quadro 1 - Identificação do empreendedor 

Razão Social Rottas Construtora e Incorporadora Ltda. 

CNPJ 11.863.002/0001-20 

Atividade 
econômica 
principal 

Construtora de condomínio horizontal de alvenaria constituído. 

Endereço Rua Emiliano Perneta, 174. 12º Andar, sala 02 - Centro. 

Cidade Curitiba Estado Paraná 

Dados do representante 
legal 

Mario Augusto 
Romero Stresser 

CPF: 035.019.119-04 

Telefone (41) 3045-3808 CREA PR - 86811/D 

 

2.2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
Quadro 2 - Identificação do empreendimento. 

Denominação Condomínio Porto Munique 

Endereço Rua Washington Chueire, s/n, Jardim Carvalho. 

Cidade Ponta Grossa Estado Paraná 

Matrícula do Imóvel Matrícula nº 8.385. 2º Registro de Imóveis. 

Área total do lote 37.229 m² Área a ser construída 9.453,79 m² 

 
Características gerais 

Condomínio horizontal composto de 5 setores com 32 casas 
com 3 quartos e 148 casas com 2 quartos, totalizando 180 
casas e 180 vagas de estacionamento privativo e 14 vagas 
internas para visitantes. 

2.3 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO ARQUITETÔNICO 

 
Quadro 3 - Identificação do responsável pelo projeto arquitetônico. 

Responsável técnico Arquiteto e Urbanista Pier Luigi Larocca 

Registro CAU PR A35390-6 RRT
1
 0000007698043 

                                                
1
 Em anexo 
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2.4 IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELO ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 

Quadro 4 - Responsáveis pela elaboração do estudo. 

Razão Social Vereda Engenharia  Eireli - ME  

Ramo de 
Atividade 

Serviços de Engenharia e Consultoria Ambiental 

CNPJ 26.657.533/0001-34 Endereço 
Rua Delegado Naby Paraná, 254 – 
Apto 706 – Capão Raso. Curitiba - 
PR 

Telefones (41) 3085-8810 E-mail: vereda@vereda.eng.br 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Profissional
1

 Engenheiro Ambiental Anderson Bringhenti Gonçalves 

Registro CREA-
PR 

PR – 110955/D ART 20191004506 

CPF 318.715.458-11   

 

 
Atribuições 

Informações gerais do empreendimento proposto; descrição dos elementos 
que caracterizam o local de estudo; geração de tráfego; áreas de influência; 
equipamentos urbanos; equipamentos comunitários; áreas de interesse 
histórico paisagístico e cultural; áreas de interesse ambiental; levantamento e 
avaliação de aspectos e impactos de vizinhança; relatório de impactos e 
medidas mitigadoras propostas. 

Profissional 2 Engenheiro Civil Felipe Carvalho Ribeiro 

Registro CREA-
PR 

PR – 102727/D ART 20191003500 

CPF 351.288.728-74   

E-mail vereda@vereda.eng.br 

 

Atribuições 

Zoneamento; Uso e ocupação do solo: verticalização, densidade construtiva, 
permeabilidade do solo, vazios urbanos, enclausuramentos urbanos; 
Iluminação e Ventilação e respectivos relatórios de impactos, medidas 
mitigadoras e conclusões no que se referem a estes itens. 

1 Responsável técnico pela elaboração do estudo. 
2 Consultor 
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3 INFORMAÇÕES GERAIS DO EMPREENDIMENTO PROPOSTO 

 
A Rottas Construtora e Incorporadora está há mais de 8 anos no mercado, 

com um total de 125.000 m² de obras contratadas na região sul. Tem como missão 

realizar empreendimentos que garantam a satisfação dos seus clientes, 

colaboradores e investidores de forma sustentável. Além da certificação ISO 9001, a 

Rottas possui a certificação Nível A no PBQP-H, é certificada pelos selos da IQNET 

e da RINA, assumindo assim o compromisso com a evolução da qualidade, com a 

produtividade e a sustentabilidade. 

A proposta da Rottas Construtora e Incorporadora é implantar um 

condomínio residencial horizontal, composto de área de lazer no bairro Jardim 

Carvalho, na Rua Velha de Tibagi a 200 metros da Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná (UTFPR) e 6 km do Centro de Ponta Grossa. 

Ao implantar um empreendimento deste porte na região, prevê-se o 

incentivo ao setor de comércios e serviços para novas instalações e ampliação na 

região. Além disto, é provável que ocorra valorização econômica na região. 

Mais informações sobre o uso do empreendimento, suas características 

técnicas, georreferenciamento do lote, dados do terreno e informações acerca do 

projeto arquitetônico, são descritas nos tópicos a seguir. 

 

3.1 LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
O lote proposto para a instalação do empreendimento localiza-se no 

Município de Ponta Grossa, Bairro Jardim Carvalho, na Rua Velha de Tibagi, lote 

com matrícula nº 8.385-1. A localização do empreendimento pode ser visualizada no 

Mapa 1. 

 
 

 



 

 

Mapa 1- Mapa de Macrolocalização. 
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3.1.1 Caracterização do entorno 

 
A Figura 1 apresenta 4 tipos de uso predominantes no entorno do lote 

onde se pretende instalar o empreendimento: 

 
 

Figura 1 - Caracterização do entorno. 
Fonte: Prefeitura de Ponta Grossa (2019) 

 

A seguir encontram-se as fotos que detalham os usos do solo do 

entorno. 

Uso do Solo 

 
Foto 1 – Uso 2, residências do 

Loteamento Parque Santa 
Lúcia 

 
Foto 2 – Uso 2, comércio local do 

Loteamento Parque Santa 
Lúcia 
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Uso do Solo 

 
Foto 3 – Uso 3, Associação dos 

Funcionários Fiscais de Ponta Grossa, ao 
sul do futuro empreendimento 

 
Foto 4 – Uso 3, Rancho Dallas, ao norte do 

futuro empreendimento 

 
Foto 5 – Uso 4, Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná, ao leste do futuro 
empreendimento 

 
Foto 6 - Uso 4, Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná, ao 
leste do futuro empreendimento 

 

O tipo de Uso 1, que não possui fotos, é predominantemente agrícola. 

O tipo de Uso 2 é predominantemente residencial com comércio e serviços 

locais, sendo esta área do Loteamento Jardim Santa Mônica, semelhante ao 

Loteamento Jardim Tânia Mara e Parque Santa Lúcia (vide Figura 2). O tipo de 

Uso 3 é recreativo e o tipo de Uso 4 para o campus de Ponta Grossa da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
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Figura 2 – Loteamentos do entorno 

 

 

3.2 DESCRIÇÃO DO USO E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS 

 
O projeto arquitetônico tem como proposta implantar uma habitação 

coletiva horizontal. De característica popular, o condomínio proposto terá uma 

área construída de 9.453,79 m², englobando unidades privativas, vias de 

circulação e áreas de lazer comum. O lote proposto para instalação do 

empreendimento, anteriormente caracterizado como área rural, está situado na 

Rua Velha de Tibagi– Ponta Grossa (PR). Além disso, o mesmo está registrado 

no 2º Serviço Registral de Imóveis da cidade, sob a matrícula nº 8.385. 
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Na Figura 3, pode-se observar uma planta da distribuição espacial no 

interior do empreendimento. 

 

Figura 3 - Projeto Arquitetônico 

 

 

O Quadro 5 traz algumas informações básicas sobre o projeto 

proposto. 
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Quadro 5 - Características gerais do empreendimento 

RESUMO GERAL 

Unidades privativas 25.222,12 m² 

Vias de circulação 8.982,33 m² 

Áreas de lazer 3.024,55 m² 

ÁREAS DE LAZER 

Área de Lazer 1 (Quadra poliesportiva, piscinas, salão de festas, 
parquinho e estacionamento) 

1.936,65 m² 

Área de Lazer 2 (Parquinho) 852,35 m² 

Área de Lazer 3 (Sindico e lixeiras) 235,55 

ÁREA DE LAZER TOTAL 3.024,55 m² 

ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO 37.229,00 m² 

VAGAS DE 
GARAGEM 

TOTAL DE VAGAS PRIVATIVAS 180 vagas de 
garagem 

TOTAL DE VAGAS VISITANTE 14 Vagas de garagem 

 

No que se refere às áreas de lazer: 
 

Todos os condomínios horizontais deverão satisfazer as exigências 
da presente lei e, ainda, as seguintes: será reservada uma área 
interna destinada ao uso e recreação dos condôminos, 
correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) da área total do 
condomínio horizontal, excluídas deste percentual as vias de 
circulação interna. (art. 35, II, da Lei n 10.408/2010 redação dada pela 
Lei n 12.194/2015). 

 
Os 3.024,55 m² de área de lazer descritas no projeto arquitetônico do 

Porto Munique referem-se ao estacionamento, quadra poliesportiva, piscinas, 

salão de festas e parquinho. A área mínima exigida pela prefeitura refere-se a 

2.824,67 m². 

O condomínio proposto contará com 180 unidades residenciais, 

distribuídas em três modelos, exemplificadas no Quadro 6. 

 
Quadro 6 - Modelos residências 

Mode
lo 

Área 
útil 

Casa Modelo 1 (3 Quartos) – 32 unidades 48,76 m² 

Casa Modelo 2 (2 Quartos adaptável) – 6 unidades 44,08 m² 

Casa Modelo 3 (2 Quartos) – 142 unidades 43,90 m² 
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3.2.1 Valor do empreendimento 

 
O valor do empreendimento, calculado pelo empreendedor é de 

R$9.223.212,06, e o valor das medidas compensatórias é de R$184.464,24. 

 

3.2.2 Cronograma físico preliminar da obra 

 
A obra tem previsão de ser executada em 20 meses, conforme 

cronograma a seguir: 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
Condomínio Porto Munique 

28/02/19 
rev. 01 Pág. 20  

 

 

   

 

   

 

   

 

LIMPEZA DO TERRENO 

PAREDES E PAINEIS 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
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CRONOGRAMA FISICO - VOIGT 

TERRAPLENAGEM 

INFRA HIDROSSANITÁRIA    

 
INFRAESTRUTURA    

 

COBERTURA    

 

GESSO CORRIDO    

 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA    

 

REVESTIMENTO EXTERNO    

 
ACABAMENTOS    

 
LIMPEZA E ENTREGA 

 

OBRA: VOIGT 
 
LOCAL: RUA VELHA DE TIBAGI S/N 

ÁREA CONSTRUÍDA = 9453,79 m² - 180 casas 

PRAZO DA OBRA: 20 MESES 

DATA BASE: REV:  01 
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3.3 DADOS DO TERRENO 

 
No local onde se pretende instalar o empreendimento foi realizado 

levantamento florístico e o estudo geológico. 

De acordo com o levantamento florístico a cobertura vegetal da área se 

caracteriza por apresentar formação de campo abandonado onde predominam 

espécies gramíneas invasoras, com presença de elementos arbóreos nativos e 

exóticos isolados em diversos estágios de formação. 

De acordo com o Laudo Geológico, no qual o objetivo foi determinar a 

profundidade do aquífero, foram realizadas no dia 07 de janeiro de 2019, sete 

sondagens mecânicas com diâmetro de 8 polegadas e profundidade de 6,40 

metros. Após 24 horas à realização das sondagens, não foi encontrado o nível 

freático na área, isto é, todas as sondagens permaneceram secas, mesmo 

havendo precipitação significativa dias antes da realização das sondagens. 

Fotos da situação atual do terreno podem ser visualizadas a seguir. 
 

 

Situação atual do 
terreno 

 
Foto 7 – Vista do terreno. 

 
Foto 8 – Vista do terreno. 

 

O solo no terreno apresenta homogeneidade, apresentando grande 

espessura, textura argilosa e coloração castanho avermelhado com pouca 

diferenciação entre os Horizontes O e A (solo orgânico) e B (solo com 

concentração de argilas, bem desenvolvido e cor intensa) e transição bem 

definida entre solo e rocha alterada. (CAMLOFSKI, 2019) 
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No estudo de sondagem foi realizado perfuração em 7 pontos distintos, 

distribuídas ao longo do terreno com espaçamento médio de 80 metros. São 

eles: 

 
 

Figura 4 – Pontos de sondagem. 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
Condomínio Porto Munique 

28/02/19 
rev. 01 Pág. 23  

 

 

 

O Quadro 7 a seguir descreve o material encontrado em cada ponto de 

sondagem: 

 
Quadro 7 - Descrição do Solo 

 Profundidad
e 

  Descrição do 
material 

  Nível 
Freático 

 

Ponto 01 

0,00 a 4,5 Solo argiloso castanho avermelhado  
 

Não encontrado 
 
4,50 a 5,80 Material Areno-argiloso amarelado 

5,80 a 6,40 
Arenito fino, amarelo claro, micáceo 
(formação Furnas) 

Ponto 02  

0,00 a 0,15 Solo orgânico marrom claro 
Não encontrado 

0,70 a 1,60 Solo argiloso castanho avermelhado 

Ponto 03  

0,00 a 0,15 Solo orgânico marrom claro 
Não encontrado 

0,15 a 6,40 Solo argiloso castanho avermelhado 

Ponto 04  

0,00 a 0,15 Solo orgânico marrom claro 
Não encontrado 

0,15 a 6,40 Solo argiloso castanho avermelhado 

Ponto 05  

0,00 a 6,40 Solo argiloso castanho avermelhado Não encontrado 

Ponto 06  

0,00 a 0,15 Solo orgânico marrom claro 
Não encontrado 

0,15 a 6,40 Solo argiloso castanho avermelhado 

Ponto 07  

0,00 a 0,15 Solo orgânico marrom claro 
Não encontrado. 

0,15 a 6,40 Solo argiloso castanho avermelhado 
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4 DESCRIÇÃO DOS ELEMENTOS QUE CARACTERIZAM O LOCAL DE 

ESTUDO 

 

Nesse capítulo estão descritos os elementos que especificam o local 

onde se pretende construir o empreendimento e o seu entorno. São eles: áreas 

de influência, zoneamento, densidade demográfica e adensamento 

populacional, uso do solo, ocupação do solo, áreas de interesse histórico, 

cultural, paisagístico e ambiental, equipamentos urbanos e comunitários 

existentes. 

4.1 ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 
A área de influência direta (AID), conforme o Art. 5º do Decreto nº 

14.635, de 19/07/2018, é composta por um raio básico de 1.000 metros a partir 

do local onde se propõe a instalação do empreendimento. 

O referido decreto define área de influência indireta (AII) como “a 

extensão máxima que os impactos poderão ser perceptíveis, onde se estima 

que possam ocorrer efeitos indiretos ou secundários, resultantes das ações de 

implantação e operação do empreendimento”. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), que estipula 

todas as diretrizes de planejamento e gestão ambiental dos recursos hídricos, 

estabelece como unidade de planejamento a bacia hidrográfica. 

Levando em consideração as definições citadas anteriormente, 

consideraram-se como AII as bacias hidrográficas do Arroio Lageado Grande, 

Arroio Pilão de Pedra, Rio Verde e o Rio Sem Nome, até que ambos se 

encontram. O Mapa 1 exemplifica o arranjo espacial em que foram demarcadas 

as referidas áreas. 

 



 

 

    Mapa 1 – Mapa de áreas de influência 
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4.2 ZONEAMENTO 

 
A Constituição Federal de 1988 atribui competência  aos  Municípios   para 

promover o ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano. As normas federais e estaduais sobre 

direito urbanístico são gerais, genéricas, em forma de diretrizes. Deve-se obedecer à 

interpretação sistemática do princípio da autonomia constitucional dos Municípios e 

tal autonomia não pode ser suprimida, sob pena de ferir todo o Pacto Federativo e o 

próprio Sistema Constitucional Democrático de Direito (SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 1997). 

No Município de Ponta Grossa, a Lei Nº 6.329/99 e suas atualizações 

consolidam e atualizam a legislação que dispõe sobre o zoneamento de uso e 

ocupação do solo das áreas urbanas. Os objetivos dessa lei estão descritos em seu 

art. 2º: 

(...) estimular o uso adequado do solo urbano, tendo em vista a saúde, a 
segurança e o bem-estar da população; controlar as densidades de uso e 
ocupação do solo urbano para assegurar melhor gestão dos serviços e 
equipamentos públicos; harmonizar o convívio de usos e atividades 
diferenciados, mas complementares no espaço urbano, minimizando os 
conflitos e garantir padrões mínimos de qualidade ambiental nas áreas 
urbanas do município (PONTA GROSSA, 1999). 

 
A área do perímetro urbano da sede do Município de Ponta Grossa foi 

subdividida em zonas. Zona é uma área delimitada por lei e configurada em planta 

do município, onde são especificados determinados usos e regimes urbanísticos (art. 

4º, § XXVII, Lei Nº 6.329/99). 

De acordo com a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2019), o terreno do 

empreendimento proposto localiza-se em área urbana, na Zona Residencial 2 (ZR2). 

A imagem pode ser visualizada na Figura 5. 
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Figura 5 - Mapa de Zoneamento 1 

Fonte: Adaptado de Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2019). 

 

4.3 DENSIDADE DEMOGRÁFICA E ADENSAMENTO POPULACIONAL 

 
A densidade demográfica é a relação entre o número de habitantes por área. 

Este indicador é fundamental para o processo de planejamento urbano e regional. 

De acordo com a Lei nº 6.329/1999, a qual dispõe sobre o zoneamento de 

uso e ocupação do solo nas áreas urbanas do município de Ponta Grossa a Zona 

Residencial 2, zona que incide sobre o empreendimento, é considerada como de 

baixa densidade, a saber: 

Art. 20 - Considera-se Zona Residencial 2 as áreas residenciais de baixa 
densidade de ocupação, com alguma diversidade de usos e que constituem 
a maior parte da malha urbana. 

 
Prever e controlar densidades demográficas e de ocupação de solo urbano é 

uma medida para a gestão do bem público, da oferta de serviços públicos e da 

conservação do meio ambiente, a saber: 

Art. 2º Esta lei tem por objetivos: 
I - estimular o uso adequado do solo urbano, tendo em vista a saúde, a 
segurança e o bem-estar da população; 
II - controlar as densidades de uso e ocupação do solo urbano para 
assegurar melhor gestão dos serviços e equipamentos públicos; 
III - harmonizar o convívio de usos e atividades diferenciados mas 
complementares no espaço urbano, minimizando os conflitos; 
IV - garantir padrões mínimos de qualidade ambiental nas áreas urbanas do 
município. PONTA GROSSA, 1999. 

VOIGT 
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A seguir, no Quadro 8- Densidade demográfica 2010 e 2018., é possível 

verificar a densidade demográfica do último censo do IBGE de 2010 e da estimativa 

de população de 2018. 

 
Quadro 8 - Densidade demográfica 2010 e 2018. 

 Densidade 
demográfica 

An
o 

2010 2018 

População (hab) 311.611 348.043 

Área (ha) 202569,7 202569,7 

Densidade (hab/ha) 1,53 1,71 

Fonte: Adaptado IBGE (2019). 
 

Para estimar o aumento da densidade demográfica com e sem o 

empreendimento, tanto na área do lote como em sua área de influência direta, foi 

calculada a estimativa da nova população, por meio dos dados apresentados no 

Quadro 9, a seguir. 

 
Quadro 9 - Cálculo do adensamento populacional proveniente da implantação do empreendimento. 

FASE DE CONSTRUÇÃO 

 
- Estimativa de colaboradores: 100 + 10% de pessoas indiretas envolvidas na operação. 

TOTAL DE PESSOAS NA FASE DE CONSTRUÇÃO: 110 

FASE DE USO E OCUPAÇÃO 

- Trata-se de um conjunto habitacional horizontal com 180 unidades. 
- Área do lote em 37.229,00 m² (3,72 ha) e área a ser construída de 9.453,79 m² (0,94 ha); 
- Considerando 2 pessoas por dormitório (NBR 9077, 2001) e 32 residências com 3 quartos e 
148 residências 2 quartos, estima-se o total de 784 pessoas. 
- A fim de estimar pessoas indiretamente envolvidas com as residências, como prestadores de 
serviços e visitantes, adicionaram-se 10% ao valor final, totalizando 863 pessoas. 

TOTAL DE PESSOAS NA FASE DE USO E OCUPAÇÃO: 863 

 

No Quadro 9 foram realizadas estimativas de densidade demográfica no 

terreno onde será instalado o Condomínio Porto Munique e na Área de Influência 

Direta2. Os dados da população apresentados no Quadro 10, no que se refere à 

Área de Influência Direta, foram elaborados a partir das informações do Censo 2010, 

georreferenciados, obtidos no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE, 2010). Estes foram selecionados na área de influência direta (AID), e foi 

                                                
2
 Área de Influência Direta: 314 ha e 6.946 pessoas. 
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utilizada proporção em função da área para estimativa da quantidade de pessoas 

dentro dos limites estabelecidos. 

 
Quadro 10 – Estimativa de densidade demográfica com e sem o empreendimento. 

 Sem o 
empreendiment
o 

Fase de 
Construção 

Fase de 
Uso e 
Ocupação 

Área do Lote 0,00 
hab./ha 

29,56 
hab./ha 

235,48 hab./ha 

Área de Influência 
Direta¹ 

22,12 
hab./ha 

22,47 
hab./ha 

24,91 hab./ha 

Fonte: Adaptado de IBGE (2010). 

 

De acordo com Puppi (1981) apud Heller e Pádua (2006), o índice de 25 

habitantes por hectare é o mínimo aceitável para uma zona urbana e 800 habitantes 

por hectare é o máximo, sendo dividido da seguinte forma: 

Quadro 11 - Densidade demográfica aceitável. 

 
Tipo de ocupação 

Densidade 
demográfica 

(hab./ha) 

Área urbana periférica ou de residência de luxo 25 a 50 

Zona residencial popular e setores de habitação de classe 
média 

50 a 75 

Setores de casas geminadas de 1 a 2 pavimentos 75 a 
100 

Setores de casas geminadas de 2 a 3 pavimentos 100 a 
150 

Setores de edifícios de apartamento de 3 a 5 pavimentos 150 a 
250 

'Setores de edifícios de apartamento de 5 a 15 pavimentos 250 a 
800 

Zonas comerciais 50 a 
150 

Zonas industriais 25 a 75 

Fonte: Adaptado Puppi (1981) apud Heller e Pádua (2006). 

 

O local onde se pretende instalar o empreendimento se enquadra como 

“Zona Urbana periférica”, sendo a densidade ideal de 25 a 50 hab./ha (Quadro 11). 

De acordo com a 6, baixas densidades têm como vantagens a implantação 

de saneamento a baixo custo, menor poluição, mais silêncio e tranquilidade, porém, 

por outro lado, pode haver precária acessibilidade aos serviços, pouca interação e 

controle social, altos custos e precariedade do transporte público, altos custos para 

oferta e manutenção dos serviços e excesso de consumo de terra urbana e 

infraestrutura. Já altas densidades têm como vantagem o uso eficiente da terra, 
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maior acessibilidade a empregos, eficiência na oferta de infraestrutura, entre outros, 

e como problemas o aumento da criminalidade, maiores riscos de degradação 

ambiental, poluição, congestionamentos e saturação do espaço. 

 

 

Figura 6 - Vantagens e desvantagens da alta e da baixa densidade. 
Fonte: ACIOLY e DAVIDSON (1998). 

 

Comparando as densidades demográficas da Área de Influência Direta, 

conforme descrito no Quadro 10 com o apresentado no Quadro 11, a implantação do 

Condomínio Porto Munique contribuirá de forma positiva com o aumento da 

densidade da região, pois, como visto, a densidade está próxima do mínimo 

recomendado. 

A infraestrutura presente na região será detalhada nos capítulos de 

Equipamentos Urbanos e Comunitários do presente estudo. 
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4.4 USO DO SOLO 

 

4.4.1 Compatibilidade com a legislação 

 
A Lei Nº 6.329/99, que faz parte do Direito Urbanístico do Município de 

Ponta Grossa, especifica as categorias de uso do solo - Habitação Unifamiliar, 

Habitação Coletiva Horizontal, Habitação Coletiva Vertical, Comércio e Serviços 

Compatíveis, Comércio e Serviços Toleráveis, Comércio e Serviços Incômodos, 

Comércio e Serviços Especiais, Indústria Micro, Indústria Pequena, Indústria Média e 

Indústria Grande – que são implantadas em terrenos previamente parcelado em uma 

das categorias previstas na Lei Nº 10.408/2010. 

O Condomínio Porto Munique terá uso residencial. A Lei Nº 6.329/99 

categoriza esse uso em três tipos: Habitação Unifamiliar, Habitação Coletiva 

Horizontal e Habitação Coletiva Vertical. 

A Habitação Unifamiliar é a edificação destinada a servir de moradia para 

uma só família. A Habitação Coletiva é a edificação destinada a servir de moradia 

para mais de uma família, contendo duas ou mais unidades autônomas. Quando 

Horizontal, as unidades são distribuídas horizontalmente. Quando Vertical, as 

unidades são distribuídas verticalmente. 

Nos termos da Lei Nº 6.329/99, o Condomínio Porto Munique, composto de 

180 unidades residenciais térreas, enquadra-se como habitação coletiva horizontal. 

Os usos do solo urbano são classificados quanto à sua adequação a cada 

zona de acordo com sua capacidade de harmonizar-se ou causar conflitos com os 

demais usos, especialmente os usos habitacionais – vide Quadro 12. 

Quadro 12 - Classificação da habitação coletiva vertical quanto à sua adequação à ZR2. 

Tipo de uso proposto Classificação na ZR2 

Habitação unifamiliar Permitido 

Habitação coletiva 
horizontal 

Permitido 

Habitação coletiva vertical Proibido 

Fonte: Adaptado da Tabela I – Adequação dos usos às zonas (parte integrante da Lei Nº 6.329/99, 
com redação dada pela Lei Nº 10.105/2009), da Ficha de Consulta para Construção (vide anexo) e do 

Projeto de Arquitetura. 

 

Permitido é aquele uso compatível ao conceito da zona, devendo ser 
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estimulado na mesma. Na ZR2, o uso do solo deve ser predominantemente 

residencial de baixa densidade de ocupação, com alguma diversidade de usos (art. 

16 e 18 da Lei 6.329 de 1.999). Constitui a maior parte da malha urbana. 

O Condomínio Porto Munique é permitido e adequado ao zoneamento em 

que está inserido, tendo em vista a saúde, a segurança e o bem-estar da população. 

4.4.2 Relação com o entorno existente 

 
A Figura 7 apresenta a situação do Condomínio Porto Munique delimitado 

em preto. O empreendimento proposto está localizado em área predominantemente 

de baixa densidade de ocupação e com alguma diversidade de usos (ZR2, cinza) - 

que constitui a maior parte da malha urbana de Ponta Grossa -, lindeira a duas 

zonas predominantemente comerciais ao sul do empreendimento, o Corredor 

Comercial (CC, roxo) e a Zona Comercial (ZCOM, azul). 

 

 

Figura 7 - Mapa de Zoneamento 2. 
Fonte: Adaptado de Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2019) 
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O CC é formado pelas quadras lindeiras aos eixos viários principais que, no 

Norte, são perpendiculares ao eixo Ponta Grossa; essas vias são corredores 

secundários de transporte, seus usos são mistos e sua densidade de ocupação é 

maior que a das áreas residenciais lindeiras. Nesse trecho, a CC é delimitada pela 

Avenida Monteiro Lobato. 

Considera-se ZCOM as áreas lindeiras às Zonas Residenciais contíguas, 

que funcionam como futuras áreas de expansão do centro e dos pólos, com usos 

diversificados e densidade de ocupação ligeiramente inferior à Zona Eixo de Ponta 

Grossa (art. 10 da Lei Nº 6.329/99). Nesse trecho, a CC é delimitada pela Rua 

Charles Louis Renaud. 

A área laranja que aparece na Figura 7 representa a Zona Residencial 4 

(ZR4). Considera-se ZR4 as áreas residenciais de alta densidade e com diversidade 

de usos, lindeiras às zonas predominantemente comerciais e às áreas destinadas a 

atividades de grande porte ou especiais. 

A noroeste do Condomínio Porto Munique há uma Zona Industrial (ZI, verde 

claro) e, ao leste, uma Zona Verde Especial II (ZVEII, verde escuro). A ZI constitui 

local reservado para o estabelecimento de indústrias de grande porte e atividades 

que operam com produtos de risco ambiental, nocivos ou perigosos (art. 15 da Lei 

6.329 de 1.999).  Os usos na Zona Verde Especial (ZVE) são diversificados, de 

forma a aliar a ocupação urbana ao respeito às condicionantes do suporte natural e 

ao melhor aproveitamento paisagístico. Os usos de solo adequados à ZVEII são os 

fixados para a Zona Verde Especial I (ZVEI), se limitações maiores não forem 

fixadas pelo Poder Executivo, respeitada a legislação. 

Levando-se em consideração as características de cada uma das áreas de 

entorno, a maior parte das atividades complementares ao empreendimento proposto 

deve se concentrar nas áreas em roxo (CC) e azul (ZCOM). A maior parte das áreas 

– cinza (ZR2) e laranja (ZR4) – são predominantemente residenciais, ou seja, deve 

concentrar usos similares ao do condomínio em análise. 

A presença da ZI a noroeste e da ZVEII a leste indicam o fim da área urbana 

de Ponta Grossa, ou seja, o empreendimento proposto se localiza em área urbana 

periférica. Ressalta-se a importância do legislador e do planejador urbano em inibir o 

crescimento da cidade no sentido nordeste do empreendimento proposto sob o risco 

de causar impactos aos mananciais do Município. 
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O item 3.1.1Caracterização do entorno traz fotos de algumas atividades 

existentes no entorno constatadas em visita in loco. 

De acordo com a Lei 4.949/93, a Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (ensino superior) e a Associação dos Funcionários Fiscais de Ponta Grossa 

(entidades desportivas e recreativas) são atividades classificadas como Comércio e 

Serviços Incômodos (CSI). Incomodas são atividades de comércio e serviços que, 

pelo ruído ou tráfego gerado, ou pelas características de seu funcionamento ou de 

produtos e serviços ofertados, embora não sejam nocivas ou perigosas, conflitam 

com os usos residenciais contíguos e devem localizar-se em áreas 

predominantemente comerciais. Esse tipo de atividade só é permitida na Zona 

Central (ZC), em Zona Pólo (ZPOLO), em Zonas de Serviços 1 e 2 (ZS1 e ZS2) ou 

em Zona Industrial (ZI); e são permissíveis em ZCOM, na Zona Eixo de Ponta 

Grossa (ZEPG), em CC e em ZVE, o que não é o caso daquele local. 

O Rancho Dallas, assim como outros restaurantes, churrascarias, pizzarias, 

cantinas e pensões de alimentação, são atividades classificadas como Comércio e 

Serviços Toleráveis (CST) e são exemplos de atividades diferenciadas, 

complementares e compatíveis com o uso habitacional no condomínio proposto. 

Essas atividades complementares existentes podem ter aumento de demanda 

devido à implantação do empreendimento proposto. 

O convívio de usos e atividades diferenciados, mas complementares no 

espaço urbano em decorrência da implantação do Condomínio Porto Munique tende 

a ser harmônico, com exceção da Universidade Tecnológica Federal do Paraná e da 

Associação dos Funcionários Fiscais de Ponta Grossa que, apesar de existentes, 

não seriam permitidos naquele local. A atração de usos similares será igualmente 

positiva, pois contribui para minguar os vazios urbanos existentes no entorno 

correspondente à ZR2. 

 

4.5 OCUPAÇÃO DO SOLO 

 
A Lei Nº 6.329/99 prevê índices urbanísticos próprios para cada zona. Esses 

parâmetros urbanísticos também estão disponíveis nas Fichas de Consulta para 

Construção, disponibilizados pelo Departamento de Urbanismo da Prefeitura de 

Ponta Grossa. 
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Esses índices foram confrontados com os informados no projeto 

arquitetônico do Condomínio Porto Munique com o objetivo de embasar a análise 

dos impactos quanto à ocupação do solo. 

A lei permite a construção de mais de uma edificação em um mesmo lote 

desde que os índices urbanísticos máximos e mínimos da zona não sejam 

ultrapassados pelo conjunto de edificações (art. 35, I, da Lei Nº 6.329/99). Como já 

mencionado, a legislação municipal definiu que a ZR2 é de baixa densidade de 

ocupação (art. 18 da Lei Nº 6.329/99). 

 

4.5.1 Verticalização 

 
Um dos índices urbanísticos é o limite de altura das edificações, expressos 

em número máximo de pavimentos. 

Pela Tabela 1, é possível comparar o número máximo de pavimentos 

permitido na ZR2 com o número máximo de pavimentos proposto no projeto do 

empreendimento. 

Tabela 1 - Número de pavimentos. 

Objeto de análise Número de pavimentos 

Máximo permitido na ZR2 2 

Empreendimento 1 

Fonte: Adaptado da Tabela II – Índices Urbanísticos (parte integrante da Lei Nº 6.329/99, com 
redação dada pela Lei Nº 10.105/2009), da Ficha de Consulta para Construção (vide anexo) e do 

Projeto Urbanístico, prancha ARQ 01, de novembro/2018. 

 

A verticalização do Condomínio Porto Munique está dentro do limite 

permitido no zoneamento em que está inserido, tendo em vista o controle das 

densidades de ocupação do solo urbano para assegurar melhor gestão dos serviços 

e equipamentos públicos. 

4.5.2 Coeficiente de aproveitamento 

 
O coeficiente de aproveitamento é o parâmetro pelo qual se correlacionam 

todas as áreas construídas no lote e a área total do lote. 

Através da Tabela 2 é possível comparar o coeficiente de aproveitamento 

que deve ser respeitado na ZR2 com o do empreendimento proposto. 
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Tabela 2 - Coeficiente de Aproveitamento. 

Objeto de análise Coeficiente de aproveitamento 

Máximo na 
ZR2 

1,00 

Empreendimento 0,25 

Fonte: Adaptado da Tabela II – Índices Urbanísticos (parte integrante da Lei Nº 6.329/99, com 
redação dada pela Lei Nº 10.105/2009), da Ficha de Consulta para Construção (vide anexo) e do 

Projeto Urbanístico, prancha ARQ 01, de novembro/2018. 

 

O coeficiente de aproveitamento do Condomínio Porto Munique está dentro 

do limite permitido pelo zoneamento em que está inserido, tendo em vista o controle 

das densidades de ocupação do solo urbano para assegurar melhor gestão dos 

serviços e equipamentos públicos. 

 

4.5.3 Taxa de ocupação 

 
A taxa de ocupação é a relação entre a área de projeção da edificação e a 

área do lote (art. 4, XXI, Lei Nº 6.329/99). O número máximo de pavimentos em cada 

zona é permitido desde que respeitada, além do coeficiente de aproveitamento, a 

taxa de ocupação. 

Na Tabela 3 pode-se comparar a taxa de ocupação que deve ser respeitada 

na ZR2 com a do empreendimento proposto. 

Tabela 3 - Taxa de Ocupação. 

Objeto de análise Taxa de ocupação máxima (%) 

Máxima na 
ZR2 

50,00 

Empreendime
nto 

25,44 

Fonte: Adaptado da Tabela II – Índices Urbanísticos (parte integrante da Lei Nº 6.329/99, com 
redação dada pela Lei Nº 10.105/2009), da Ficha de Consulta para Construção (vide anexo) e do 

Projeto Urbanístico, prancha ARQ 01, de novembro/2018. 

 

A taxa de ocupação do Condomínio Porto Munique está dentro do limite 

permitido pelo zoneamento em que está inserido, tendo em vista o controle das 

densidades de ocupação do solo urbano para assegurar melhor gestão dos serviços 

e equipamentos públicos. 
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4.5.4 Vazios Urbanos 

 
A expressão “vazio urbano” começou a figurar como elemento no contexto 

da vida urbana a partir de meados do século XIX, como consequência pós-industrial, 

quando as cidades passaram a atingir dimensões metropolitanas em razão do 

crescimento tanto físico quanto populacional, decorrente do êxodo rural. 

Vazio urbano é uma grande extensão de área urbana equipada ou semi- 

equipada, com quantidade significativa de glebas ou lotes vagos (Flávio Villaça apud 

Arruda, 2016). 

É também qualquer área desocupada localizada no interior do perímetro 

urbano, independente de possuir, ou não, infraestrutura e serviços públicos. Esses 

espaços não construídos e não qualificados como áreas livres no interior do 

perímetro urbano de uma cidade são remanescentes urbanos e áreas ociosas. 

Os espaços vazios provocam interferências de caráter negativo em seu 

entorno, nos seus usuários e no desenho urbano como um todo. Muitas vezes, os 

vazios são transformados em condomínios residenciais fechados sem nenhuma 

relação com o entorno. 

Através da Figura 8, pode-se analisar a relação entre o empreendimento 

proposto e os vazios urbanos. As áreas em cinza representam as edificações com 

Registro de Imóvel (figura); em verde, as áreas sem edificações (fundo). 

 

 

Figura 8 - Vazios urbanos. 
Fonte: Adaptado de Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2019). 
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Pelo contraste entre figura e fundo, percebe-se que a área verde é bastante 

significativa, ou seja, há diversos espaços não construídos e não qualificados como 

áreas livres. Há grandes glebas que estão, inclusive, sem definição de quadras e 

lotes. As edificações estão concentradas, principalmente, a sudoeste do 

empreendimento proposto. 

A situação do lote do empreendimento proposto no contexto do Município 

traz consigo o valor de uma localização periférica, após o trecho final do CC do 

quadrante NE do Município – que concentra atividades predominantemente 

comerciais e conecta-se ao centro da cidade - e já nas proximidades do limite da 

área urbana, que está a menos de 500 metros distância. 

Dessa forma, ainda que localizado em área urbana periférica, a implantação 

do Condomínio Porto Munique provocará interferência de caráter positivo por dar 

uma função social a um remanescente urbano. 

 

4.6 MICROCLIMA 

 

4.6.1 Iluminação 

 
Para auxiliar a realização do diagnóstico de insolação e sombreamento, foi 

utilizada a modelagem SketchUp com georreferenciamento. As simulações 

contemplam o posicionamento do sol em diferentes horários e dias do ano. 

Nas imagens do sombreamento causado pela implantação do 

empreendimento proposto, o terreno foi considerado plano. 

Os impactos durante o inverno são demonstrados através das imagens do 

Quadro 13. 
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Quadro 13 - Solstício de inverno. 
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Fonte: Modelagem SketchUp com georreferenciamento. 
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Durante o inverno, o cone de sombra decorrente da implantação dos blocos 

do empreendimento proposto alcança parte do lote vizinho ao sul o dia todo, porém, 

em boa parte do período, entre às 11h e 15h, o trecho afetado corresponde aos 1,50 

metros de afastamento lateral mínimo. Um trecho da Avenida Flávio Carvalho 

Guimarães é afetado até às 8h e parte do lote vizinho a leste após as 16h. Dessa 

forma, no inverno, somente o trecho corresponde aos 1,50 metros de afastamento 

lateral mínimo o lote vizinho ao sul será impactado pelo cone de sombra das casas 

do empreendimento proposto o dia todo. Os impactos durante o verão são 

demonstrados através das imagens do Quadro 14. 

Quadro 14 - Solstício de verão. 
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LOTE “F” 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

LOTE “E” 

Fonte: Modelagem SketchUp com georreferenciamento. 

 

Durante o verão, o cone de sombra decorrente da implantação dos blocos 

do empreendimento proposto alcança parte do lote vizinho a noroeste até às 8h e 

parte do lote vizinho a leste após às 16h. Dessa forma, no verão, nenhum dos lotes 

vizinhos será impactado pelo cone de sombra das casas do empreendimento 

proposto o dia todo. Os impactos durante o outono e a primavera são demonstrados 

através das imagens do Quadro 15. 

 
Quadro 15 - Equinócios de outono e primavera. 
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LOTE “F” 

Fonte: Modelagem SketchUp com georreferenciamento. 

 

 

Durante o outono e primavera, o cone de sombra decorrente da implantação 

dos blocos do empreendimento proposto alcança parte do lote vizinho a noroeste e 

um trecho da Avenida Flávio Carvalho Guimarães até às 8h. De tarde, atinge parte 

do lote vizinho a leste após às 16h. Dessa forma, no outono e primavera, nenhum 

dos lotes vizinhos será impactado pelo cone de sombra das casas do 

empreendimento proposto o dia todo. 

 

4.6.2 Ventilação 

 
De acordo com o Plano Diretor de Ponta Grossa, os dados sobre ventos na 

região são relativamente escassos. O que pode ser constatado é que o vento
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Nordeste é claramente dominante (vide Figura 9) e aparece durante mais da metade 

dos dias do ano. Sua formação é influenciada pela célula de pressão alta do 

Atlântico Sul. A direção dos ventos é igualmente induzida pela forma do relevo, que 

canaliza o vento ao longo da Serra do Mar. Foram registrados picos de velocidade 

entre 30 e 40 metros/segundo (100-150 km/h). A velocidade média é de 3,6 m/s 

(cerca de 13 km/h). Já os ventos das geadas advêm, geralmente, do Sudoeste ou do 

Noroeste. 

 

 

Figura 9 - Direção Predominante do Vento (Frequência média anual). 
Fonte: IAPAR (2006). 

 
 

4.7 ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO E CULTURAL 

 
A Lei Estadual nº 1.211 de setembro de 1.953, define como patrimônio 

histórico, artístico e natural do Estado do Paraná: 

“(...) o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no Estado e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Paraná, quer por seu excepcional valor 
arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico, assim como os 
monumentos naturais, os sítios e paisagens que importa conservar e 
proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pela natureza ou 
agenciados pela indústria humana”. 

 
A fim de identificar a existência de áreas de interesse histórico e cultural nas 

áreas de influência do lote almejado, a ferramenta Geoweb da Prefeitura de Ponta 

Grossa foi utilizada. Ao traçar um raio de 1 km a partir do centro do lote do futuro 
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empreendimento, pode-se observar que não há nenhum patrimônio histórico e 

cultural nessa área, vide Figura 10. 

 

 
Figura 10 - Áreas de interesse histórico e cultural em um raio de 1 km do lote. 

Fonte: Prefeitura de Ponta Grossa (2019). 

 
 

4.8 PAISAGEM URBANA 

 
De acordo com o Levantamento Florístico, o terreno apresenta aspecto de 

ecossistema antropizado, caracterizado por formações vegetais de campo em 

abandono, de elementos arbóreos nativos e exóticos isolados em diversos estágios 

de formação. (STRIQUER,2019). 

O projeto arquitetônico em anexo prevê a utilização como condomínio 

residencial horizontal constituído de 180 unidades. Próximo ao empreendimento não 

foram encontrados condomínios semelhantes ao Condomínio Porto Munique. 

 

4.9 ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL 

 
 

De acordo com a Lei nº 11.233 de 2012, a qual dispõe sobre a Política 

Ambiental Municipal de Ponta Grossa, Áreas de Interesse Ambiental são espaços 
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territoriais especialmente protegidos sobre os quais o Poder Público deve fixar as 

limitações administrativas pertinentes, com o intuito de proteger fauna, flora, 

patrimônios paisagísticos, arqueológicos, geológicos, ecológicos, científicos, 

paleontológicos, entre outros. 

Áreas de interesse ambiental podem incluir: Reserva Legal, Unidades de 

Conservação, Mananciais de Abastecimento Público e Áreas de Preservação 

Permanente (APP). 

A fim de identificar a existência de áreas de interesse ambiental nas áreas 

de influência do Condomínio Porto Munique, a ferramenta Geoweb da Prefeitura de 

Ponta Grossa fora utilizada. 

O local pretendido para a instalação do Condomínio Porto Munique 

encontra-se no interflúvio do Arroio Lajeado Grande e um Arroio sem denominação, 

afluentes do Rio Verde, fazendo parte da sub-bacia do Rio Pitangui 

(CAMLOFSKI,2019) 

De acordo com o Código Florestal, Lei nº 12.651/2012, as APP’s são 

definidas como: 

Área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas 
(BRASIL,2012). 

 
A referida Lei define as faixas mínimas de APP de cursos d’água em zonas 

rurais ou urbanas conforme o tamanho da borda da calha do leito regular, a saber: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 
(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura (BRASIL, 2012). 

 
 

Em visita em campo pôde-se constatar que não há elementos como cursos 

d’água, lagos, pico de morro, entre outros que caracterizam APP no terreno. 

O empreendimento possui Licença Prévia sob n° 154051, emitida pela 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Ponta Grossa. 
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4.9.1 Áreas Verdes 

 
A Lei Municipal nº 4.712 de 1992 que institui o Código de Posturas do 

Município, em sua Seção III que trata da conservação das árvores e áreas verdes 

define no seu artigo 13° áreas verdes, como: 

Consideram-se Áreas Verdes os bosques destinados à preservação de 
águas existentes, do "habitat" da flora e da fauna locais, das estabilidades 
de solos, à proteção paisagística e à manutenção da distribuição equilibrada 
de maciços vegetais (PONTA GROSSA, 1992). 

 
Os parágrafos do referido artigo definem que: 

 Áreas com florestas em que há exploração econômica não são consideradas 

áreas verdes; 

 Cabe ao Poder Executivo estabelecer as regiões definidas como áreas verdes 

de preservação permanente; 

 A proibição da transformação da natureza jurídica destas áreas existentes nos 

loteamentos que ao mesmo tempo são bens de uso comum do povo. 

De acordo com o Levantamento Florístico do Condomínio Porto Munique, a 

flora do local é composta por um elevado número de indivíduos arbóreos exóticos e 

as formações herbáceas são formadas na grande maioria por espécies exóticas 

invasoras. 

De acordo com Queiroz (2014), Ponta Grossa possui uma área de 85,41 km² 

de cobertura vegetal, ou seja, 50,4% da área urbana. Cabe ressaltar que na 

pesquisa realizada pelo autor, foi considerado cobertura vegetal: vegetação 

arbustiva, arbóreas e herbáceas, contidas em jardins, praças, parques, canteiros em 

vias de circulação, área preservada, entre outros. 

O Bairro Jardim Carvalho, possui uma área de cobertura vegetal de 2,87 km² 

e 15 espaços urbanos livres, tais como: Praça Rotary Internacional, Praça Bispo 

Antônio Mazzaroto, Praça dos fundos do Tozetto, Praça Parque Santa Lucia, Praça 

Núcleo Santa Mônica e Cemitério Jardim Carvalho. (QUEIROZ, 2014). 

No que se refere ao Índice de Área de Praça por Bairro (IAPB), que tem 

como função identificar a área total do bairro que se destina a praças, o bairro 

Jardim Carvalho possui o índice de 0,27%. Quanto ao Índice de Áreas de Praça por 
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Habitante – IAPH, o bairro Jardim Carvalho possui o Índice de 1,24 m² de praça por 

habitante (QUEIROZ, EURICH, CARVALHO, 2016). 

 

4.9.2 Cursos D’água 

 
O local onde será implantado o loteamento localiza-se em uma sub-bacia 

hidrográfica inserida no baixo curso da Bacia Hidrográfica do Rio Verde, tributário do 

Rio Pitangui, afluente do Rio Tibagi.( CAMLOFSKI, 2019). 

A bacia hidrográfica do Rio Verde drena uma área de 85,72 km² e possui 

uma extensão de 42,384 km. O empreendimento se encontra a mais de 120 metros 

de distância de um afluente sem denominação do Rio Verde. 

 
 

Figura 11 – Distância do empreendimento até os córregos mais próximos. 

 

 

4.10 ASPECTOS AMBIENTAIS 

 

4.10.1 Emissões Atmosféricas 

 
Ponta Grossa não conta com estação de amostragem de ar, o que seria 

fundamental para estimar e controlar os valores atmosféricos de poluição, 

principalmente aqueles decorrentes da emissão das indústrias e de veículos 

automotores, dentre outras fontes. A estação mais próxima fica situada em Castro. 

O empreendimento não possuirá fontes de geração de energia e calor que 
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possam alterar a qualidade do ar, sendo a única forma possível de emissão 

atmosférica aquelas provenientes do trânsito de veículos de moradores, funcionários 

e visitantes. 

 

4.10.2 Ruído ambiental 

 
O ruído, caracterizado como todo som desagradável ou indesejável ao 

receptor, é, segundo Nunes (1999), um dos maiores poluidores ambientais e o que 

causa maior incômodo à população. 

A avaliação de ruído ambiental foi realizada com base na Resolução 

CONAMA 01/90. Esta normativa indica que a metodologia de amostragem deve ser 

realizada de acordo com o disposto na NBR 10.151:2000. 

No âmbito municipal, há a Lei Municipal nº 4.712, de 1992, que institui o 

código de posturas do município de Ponta Grossa, na qual, no Art. 34, § 2º, adota as 

NBRs 10.151 e 10.152 como referências normativas quanto aos níveis de ruído 

permissíveis. 

 

4.10.2.1 Metodologia 

 
A NBR 10.151:2000 determina que seja utilizado equipamento 

comprovadamente de acordo com as referidas normativas IEC (International 

Electrotechnical Commission – Comissão Internacional Eletrotécnica). 

O equipamento utilizado foi o Instrutherm DEC-490 e que, segundo o manual 

do produto, está em conformidade com a norma IEC 61672-1 Classe 2. 

O medidor de nível de pressão sonora utilizado pela Vereda Engenharia foi 

calibrado pela empresa K e L Laboratórios de Metrologia, CNPJ 09.294.095/0001-

78, em 29/05/2018, cujo número do certificado é S380253/2018 (vide anexo). 

Durante a medição as seguintes condições foram observadas: 

 Não foram realizadas medições com a presença de interferências audíveis 

advindas de fenômenos da natureza, tais como trovões e chuvas fortes. As 

condições climáticas no momento das medições eram de tempo bom e 

ensolarado; 

 Foram realizadas medições em dois pontos distintos, em um intervalo de 5 

minutos, no qual foram registrados o valor máximo, mínimo e médio; 
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 Todos os valores medidos do nível de pressão sonora foram aproximados ao 

valor inteiro mais próximo; 

 A fim de prevenir os efeitos de ventos sobre o microfone utilizou-se protetor 

conforme disponibilizado pelo fabricante do equipamento; 

 As medições foram realizadas com altura de 1,2 metros em relação ao solo e 

2 metros de distância de superfície refletora; 

 O equipamento foi programado no modo Fast (amostragem a cada 125 ms), 

com ponderação A (medição em dBA) e com nível de escala automático (30 a 

130 dB); 

As medições foram realizadas no dia 15 de Janeiro de 2019, terça-feira, sendo 

um ponto iniciado às 17:41hs e o outro às 17:46hs. A seguir é possível visualizar a 

localização dos pontos. 

 



 

 

Mapa 2 - Localização dos pontos de medição de ruído. 
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4.10.3 Cálculo do nível de pressão sonora equivalente 

 

O Nível de Pressão Sonora Equivalente em decibéis ponderados em “A” - 

LAeq pode ser entendido como o ruído médio corrigido obtido durante um período  

de tempo, ou seja, sem caráter impulsivo (por exemplo: marteladas e bate estaca) e 

sem componentes tonais (por exemplo: apitos ou zumbidos). 

Caso o equipamento não execute medição automática do LAeq, deve ser 

utilizado o procedimento contido no anexo A da ABNT NRB 10.151/2000, a saber: 

 
 

 
𝑛 

1  𝐿𝑖  
𝐿𝐴𝑒𝑞 = 10𝑙𝑜𝑔 

𝑛 
∑ 1010 

𝑖=𝑙 

 

 

Onde: 

 
 

Li é o nível de pressão sonora, em dB (A), lido em resposta rápida (fast) a 

cada 5 s, durante o tempo de medição do ruído; 

n é o número total de leituras. 

 
 

No Quadro 16 é possível observar os limites estabelecidos na NBR 

10.151:2000. 

 
Quadro 16 - Critérios de avaliação de ruído, em dB(A), segundo a NBR 10.151. 

Tipos de áreas Diurno Noturno 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Fonte: NBR 10.151 (2000). 
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4.10.4 Resultados das medições 

 

No Quadro 17 é possível visualizar os resultados das medições de ruído 

ambiental para o período diurno. 
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Quadro 17 - Nível de Pressão Sonora. 

 
 

Ponto 

Período 
Diurno 

 

Hora 
inicial 

 
Mín

. 

 
Má
x. 

 

Média do 
equipamento 

Nível de 
pressão 
sonora 

equivalen
te LEQ 

Nível de 
Critério de 

Avaliação NCA 
NBR 10.151 

 
Interferências observadas 

 

1 
 

17:41 
 

39.40 
 

71.80 
 

46.35 
 

42,83 
 

55 dB 
(A) 

Via calma, de baixo fluxo de veículos, 
no momento da medição passou 

apenaS 1 
veículo. 

2 17:46 40.90 56.00 44.57 39,77 55 dB 
(A) 

Nenhuma interferência foi observada. 
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Os resultados das medições realizadas para os 2 pontos monitorados 

podem ser observados nas figuras a seguir. 

 
 

Figura 12 - Gráfico de medição de ruído ambiental no Ponto 1. 
Fonte: O autor, 2019. 

 

 

Figura 13 - Gráfico de medição de ruído ambiental no Ponto 2. 
Fonte: O autor, 2019. 
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O compilado das medições pode ser observado no Quadro 18. 

 
 

Quadro 18 - Média de ruído por ponto de amostragem. 

Ponto 
Média do ruído 
registrado (dBA) 

Critério de avaliação de ruído, em dB(A), 
segundo a NBR 10.151. 

1 42,83 55 

2 39,77 55 

Fonte: O autor, 2019. 

 

De acordo com o Quadro 18, todos os pontos obtiveram a média de ruído 

equivalente abaixo do permitido, conforme a NBR 10.151:2000. 

 

4.11 EQUIPAMENTOS URBANOS 

 
De acordo com a ABNT NBR 9.050, equipamentos urbanos são todos os 

bens públicos e privados, de utilidade pública, destinados à prestação de serviços 

necessários ao funcionamento da cidade. 

Neste capítulo estão descritos os equipamentos urbanos referentes à 

categoria de infraestrutura, ou seja, rede de água e esgotamento sanitário, 

drenagem, energia elétrica, gás e serviço de coleta de resíduos sólidos. 

As empresas Sanepar, Copel e Ponta Grossa Ambiental foram consultadas 

a fim de verificar a viabilidade de atendimento da nova demanda a ser gerada pela 

implantação do empreendimento. Os retornos recebidos das companhias 

encontram-se no item RELATÓRIO DE IMPACTOS DE VIZINHANÇA do presente 

estudo. 

 

4.11.1 Rede de Água 

 
O abastecimento de água para o município de Ponta Grossa é realizado pela 

Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR). 

Para o abastecimento público são utilizadas duas captações de água 

superficial, uma no rio Pitangui, e a outra na Represa de Alagados, sendo que 

ambos pertencem à Bacia do Rio Tibagi. 

A estimativa de consumo de água durante toda a fase de obra está descrita 

na Tabela 4. Para fins de cálculo, foram estimados 30 meses de duração da obra. 
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Tabela 4 - Consumo de água durante toda a fase de obra. 

Fase da Obra Estimativa 

Canteiro de 
obra 

5.702 m³ (1) 

Fundação 1.326 m³(2) 

Estrutura 2.178 m³(2) 

Alvenaria e Revestimentos 2.178 m³(2) 

TOTAL 11.385 m3
 

1Adaptado de Melo e Netto (1988) apud Tomaz (2000). 
2 Adaptado de Even (2014) apud Novis (2014). 

 

O consumo de água em residências unifamiliares de baixa renda é de 270 

litros por dia por pessoa (QASIM, 1994 apud TOMAZ, 2000). Portanto, prevê-se a 

necessidade de fornecimento de 233 m3 diários de água para atender ao consumo 

das 863 pessoas que ocuparão o empreendimento. 

 

4.11.2 Rede de Esgotamento Sanitário 

 
O sistema de esgotamento sanitário do município de Ponta Grossa é 

realizado pela SANEPAR. 

As estimativas de geração de esgoto doméstico durante a fase de obra e 

uso e ocupação estão descritas na Tabela 5. 

 
Tabela 5 - Geração de esgoto sanitário durante toda a fase de obra e uso e ocupação. 

Canteiro de Obras Fase de uso e 
ocupação 

3.991,7 m³ (1) 166 m3 por dia (1) 

1 Cálculo baseado nas tarifas de esgoto que correspondem a 70% do valor do consumo de água. 

 

 A cidade de Ponta Grossa conta com nove estações de tratamento de 
esgoto que atendem à demanda (PMSB, 2016). 

 

4.11.3 Energia Elétrica 

 
A concessão de energia elétrica no município de Ponta Grossa é realizada 

pela Companhia Paranaense de Energia (COPEL). 

A estimativa de consumo de energia (vide Tabela 6) considerou uma área a 

ser construída de 9.453,79 m² e as três fases distintas da obra. 
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Tabela 6 - Estimativa de consumo de energia elétrica na fase de obra. 

Fase da Obra Estimativa (kWh)1)
 

Fundação 24.342 

Estrutura 60.808 

Alvenaria, Revestimentos e Instalações 71.227 

TOTAL 156.378 kWh 
1 Adaptado de Even (2014) apud Novis (2014). 

 

 

Já na fase de uso do empreendimento a estimativa de consumo de energia é 

de 31.878 kWh por mês, considerando que o empreendimento terá 180 unidades, 

visto que o consumo residencial médio mensal da região sul é na ordem de 177,1 

kWh/mês (EPE, 2016). 

 

4.11.4 Gás 

 
A cidade de Ponta Grossa não conta com uma rede de abastecimento de 

gás natural disseminada. 

Como o empreendimento não será atendido com rede de gás canalizado, 

cada residência será responsável pela instalação de gás na sua unidade. Em geral, 

nos domicílios são atendidos por botijões P-13. 

 

4.11.5 Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos 

 
Para a quantificação dos resíduos da construção civil a serem gerados na 

fase de obras, o empreendedor deverá elaborar um Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC) a ser entregue à Secretaria de Meio 

Ambiente do Município no ato da solicitação da Licença de Instalação. 

Segundo o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Ponta 

Grossa (2013), a geração per capita de resíduos era de aproximadamente 0,560 

Kg/hab.dia para o ano de 2010, sendo a geração de 0,687 kg/hab por dia uma 

projeção para o ano de 2020. 

A quantidade de resíduos que serão gerados pelo empreendimento foi 

projetada a partir da estimativa para o ano de 2020. Os resultados das estimativas 

para a fase de obra e operação do empreendimento encontram-se na Tabela 7: 
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Tabela 7 - Estimativa da composição dos resíduos sólidos a serem gerados pelo empreendimento. 

 Orgânico 
(32,98%) 

Reciclável 
(46,94%) 

Rejeito 
(20,08%) 

To
tal 

FASE DE 
OBRA1

 

24,92 kg/dia 35,47 kg/dia 15,17 
kg/dia 

75,57 kg/dia 

FASE DE 
OPERAÇÃO 

198,47 kg/dia 282,48 kg/dia 120,84 
kg/dia 

601,81 kg/dia 

Fonte: Adaptado do PGIRS, Ponta Grossa (2013). 
1 Resíduos a serem gerados na fase de obra, com característica de resíduos sólidos domiciliares. 

 

 

Todo o resíduo de característica residencial coletado no Município de Ponta 

Grossa é destinado ao Aterro do Botuquara, alocado na Zona Rural do Município. 

A coleta de resíduos recicláveis em Ponta Grossa é dividida em 5 grandes 

setores que possuem coleta seletiva porta a porta, em geral duas vezes na semana. 

Os demais locais da cidade são atendidos pela coleta seletiva por meio da utilização 

de 133 Pontos Voluntários de Entrega, que estão alocados em frente às escolas 

municipais. 

No local onde será instalado o empreendimento não há coleta seletiva porta 

a porta, porém no site da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa 

há um cadastro para que condomínios geradores de material reciclável participem 

do Programa Ponta Grossa Sustentável, que será ampliado gradativamente, 

integrando os conjuntos habitacionais cadastrados no circuito da coleta seletiva. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 14 – Pontos de entrega voluntária de Resíduos recicláveis. 

Fonte: Ponta Grossa Ambiental (2018) 
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O projeto urbanístico do Condomínio Porto Voigt prevê uma área reservada 

para fins de coleta seletiva ao lado da portaria, conforme estabelecido em Lei 

Municipal nº 8.557 de 2006 e conforme pode ser observado na Figura 15. 

 

Figura 15 - Espaço reservado para os resíduos do condomínio 
 

4.12 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 
Entende-se por equipamentos comunitários os serviços prestados pelo 

poder público ou entidade privada que sejam de uso coletivo. Segundo o art. 5º da 

Lei nº 10.408/2010, parágrafo 1º, são eles: equipamentos públicos de educação, 

cultura, lazer, edifícios para administração pública e sede para associação de 

moradores. 

Nos itens que seguem pode ser encontrado o diagnóstico dos principais 

equipamentos comunitários, como Instituições de Ensino, Unidades de Saúde, 

Esporte e Lazer presentes nas proximidades do empreendimento. 

 

4.12.1 Equipamentos de Educação 

 
A rede de ensino do Município de Ponta Grossa é composta por 157 escolas 

de ensino fundamental, 48 escolas de Ensino Médio e 130 estabelecimentos de 

ensino Pré-escolar sendo distribuídos da seguinte forma: 
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3,0 km 

1,5 km 

0,3 km 

 
Tabela 8 - Instituições de ensino em Ponta Grossa. 

 
Ensino Pré-Escolar Ensino Fundamental Ensino 

Médio 

Escola pública federal 0 0 0 

Escola pública 
estadual 

0 43 33 

Escola pública 
municipal 

89 84 0 

Escola privada 41 30 15 

Fonte: Adaptado de Ipardes (2019). 

 

No atual sistema educacional, as pré-escolas municipais atendem a faixa de 

0 a 5 anos, as escolas municipais (de primeiro ao quinto ano do ensino fundamental) 

atendem a faixa de 6 a 10 anos e os colégios estaduais (de sexto ao nono ano do 

ensino fundamental e os três anos do ensino médio) a faixa de 11 a 17 anos. Há 

colégios municipais que atendem a esta última faixa de ensino. 

A fim de identificar os equipamentos de educação presentes e que possam 

atender ao empreendimento, foi realizado um levantamento no Geoweb em um raio 

de 300 metros, 1,5 km e 3,0 km, recomendado por Gouvêa (2008). Na Figura 16 é 

possível visualizar as escolas encontradas. 

 
 

Figura 16 - Equipamentos de educação próximos ao empreendimento. 
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Fonte: Geoweb (PREFEITURA DE PONTA GROSSA, 2018). 

 

Em um raio de 300 metros do empreendimento foram encontradas duas 

instituições, sendo elas: Escola Estadual Professor Iolando Taques Fonseca e a 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR. As imagens das instituições 

podem ser visualizadas nas fotos abaixo. 

EQUIPAMENTOS DE 
EDUCAÇÃO 

 
 

 
Foto 9 – Escola Estadual Professor Iolando 

Taques Fonseca próximo ao 
empreendimento. 

. 

 
 

 
Foto 10 -UTFPR em frente 

ao empreendimento. 

 
De acordo com Neves (2015), as análises de educação da vizinhança 

devem englobar creches, pré-escolas e escolas de primeiro grau. Gouvêa (2008) 

recomenda certos parâmetros relacionados aos equipamentos de educação, como 

pode ser visualizado no Quadro 19: 

Quadro 19 – Parâmetros para Equipamentos de Educação. 

Parâmetros 
Educaç

ão 
Infanti
l 

Escola de 
Ensino 
Fundamental 

Escola de 
Ensino 
Médio 

Área mínima do terreno 3.000 m2 8.000 m m2 11.000 m2 

Raio de abrangência 
máxima 

300 m 1.500 m 3.000 m 

Nº de alunos por sala de 
aula 

15 a 25 - 40 a 45 

Nº de alunos por 
equipamento 

- 1.050 1.440 

Nº de salas por 
equipamento 

12 15 18 

Turnos 1 2 2 

Fonte: Gouvêa (2008). 
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Já num raio de 3km foram encontradas as seguintes intituições, conforme 
apresenta o quadro 20. 

 

Quadro 20 - Instituições de ensino presentes em raio de 3 km do empreendimento. 

 
Tipo 

 
Instituição de ensino 

Tipo 
de 
ensin
o* 

Distânc
ia 

linha 
reta 
(km) 

Distância 
máxima 
recomendada 
(km) 

Municipal 
Centro de Formação Continuada 

dos Profissionais da Educação 
Paulo Freire 

- 0,1 - 

Estadual 
Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná - 
UTFPR 

ES 0,1 - 

Particular Associação de Proteção dos 
Autistas 

- 0,7 - 

Particular Escola Marista Santa Mônica EF / 
M 

0,6 1,5 / 3,0 

Municipal 
Escola Municipal Prof Sebastião 

dos Santos 
EI / 
EF 

0,7 0,3 / 1,5 

Particular Associação Creche Martinho Lutero EI 0,7 0,3 

Estadual 
Colégio Estadual Dorah 

Gomes 
Daitschman 

EF / 
M 

0,6 1,5 / 3,0 

Municipal 
Escola Municipal Professora 

Judith Macedo 
Silveira 

EI / 
EF 

1,4 0,3 / 1,5 

Municipal CMEI Professora Celina Correia 
Ganzert 

EI 1,18 0,3 

 
Municipal 

Escola Municipal Professora 
Baulina Carneiro de 
Quadros 

EI / 
EF 

1,14 0,3 / 1,5 

Municipal Escola Municipal General Aldo 
Bonde 

EI / 
EF 

2,1 0,3 / 1,5 

Municipal 
Escola Municipal Professor 

Alda dos Santos 
Rebonato 

EI / 
EF 

2,97 0,3 / 1,5 

Municipal 
Escola Municipal Prefeito 

Engenheiro Eurico 
Batista Rosas 

EI / 
EF 

2,3 0,3 / 1,5 

Municipal 
CMEI Professora Elisiane do 

Rocio Hilgemberg 
Manys 

EI 2,2 0,3 

Estadual 
Colégio Estadual Nossa 

Senhora da 
Glória 

EF / 
M 

2,6 1,5 / 3,0 

Municipal CMEI João Haddad EI 2,7 0,3 

 
Municipal 

Escola Municipal Fioravante 
Slavieiro 

EI / 
EF 

1,6 0,3 / 1,5 
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Estadual Colégio Estadual Monteiro Lobato EF / 
M 

2,3 1,5 / 3,0 

Municipal Escola Municipal Professor Paulo 
Grott 

EI / 
EF 

2,3 0,3 / 1,5 

Municipal CMEI Doutor Guilherme Heller 
Bauer 

EI 2,7 0,3 

Estadual 
Colégio Estadual Nossa 

Senhora das 
Graças 

EF / 
M 

2,5 1,5 / 3,0 

Municipal 
Escola Municipal Prefeito Doutor 

Amadeu Puppi 
EI / 
EF 

3,0 0,3 / 1,5 

Municipal Centro Municipal Inclusão Digital. - 3,0 0,3 / 1,5 

*Legenda: EI – Ensino Infantil; EF – Ensino Fundamental; EM – Ensino Médio; ES – Ensino Superior 
Fonte: Adaptado de Geoweb (PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, 2018) e Google 

Maps (2018). 

Na Tabela 9 se encontra o resumo das quantidades de equipamentos de 

ensino próximos ao empreendimento, que atendem a distância máxima 

recomendada conforme raio estabelecido por Gouvêa (2008). 

 
Tabela 9 - Quantidades de equipamentos de ensino disponíveis na vizinhança do empreendimento 

que atendem a distância máxima recomendada conforme raio estabelecido por Gouvêa. 

 Ensino Infantil Ensino Fundamental Ensino 
Médio 

Escola pública 
estadual 

0 2 4 

Escola pública 
municipal e 
CMEI 

1 2 0 

Escola particular 0 0 1 

 
 

4.12.2 Equipamentos de Saúde 

 
De acordo com o Ipardes (2019), Ponta Grossa possui 838 estabelecimentos 

de saúde, sendo: 
Quadro 21- Estabelecimento de saúde de Ponta Grossa. 

Tipo de Estabelecimento Núme
ro 

Centro de atenção psicossocial (CAPS) 4 

Centro de saúde / Unidade básica de saúde 50 

Clínica especializada / Ambulatório especializado 83 

Consultórios 618 

Hospital geral 7 

Policlínica 12 

Posto de saúde 13 

Unidades de pronto atendimento (UPAs) 1 
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Unidade de serviço de apoio de diagnose e terapia 19 

Unidade de vigilância em saúde 1 

Unidade móvel de nível pré-hospitalar - urgência / 
emergência 

6 

Outros tipos 24 

Total 838 

Fonte: IPARDES (2019) 
 

Na área de Influência Direta do empreendimento há duas unidades de saúde 

como pode ser observado na Figura 17 a seguir. 

 

 
Figura 17 – Equipamentos de saúde próximo ao empreendimento. 

 

No Quadro 22 estão discriminados os equipamentos de saúde encontrados. 

 
 

Quadro 22 - Equipamentos de saúde na AID do empreendimento. 

Nome Localizaç
ão 

Distânc
ia 

Unidade de Saúde Antônio 
Horacio Miranda 

R. Gaza, 610 - Jardim Carvalho 1,6 Km 

Hospital São 
Camilo 

Av. Charles Louis Jean Renaud,- 
Jardim Carvalho. 

1,2 Km 

 

4.12.3 Equipamentos de Lazer 

 
A Figura 18 aponta os espaços de lazer existentes na AID do 

empreendimento, identificados por meio da ferramenta GeoWeb (2018) da Prefeitura 

de Ponta Grossa. 
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Figura 18 - Equipamentos públicos de lazer (esporte). 

 

Na Área de Influência do empreendimento foram encontrados Campos de 

Futebol e Quadras de Esporte, sendo estas na UTFPR. 

A região apresenta poucas opções de lazer, o que torna os espaços 

destinados a este fim, dentro do empreendimento, extremamente necessários para 

suprir a demanda da nova população. 

Quanto à futura oferta de equipamentos de lazer dentro do empreendimento, 

estão previstos pista de caminhada, quadra de esporte, salão de festas, quiosques, 

parquinhos, academia e piscina, conforme Figura 19. 

 

Figura 19 - Áreas de lazer do Condomínio Porto Munique. 
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5 SISTEMAS DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTE 

 
O objetivo deste capítulo é analisar a situação atual da vizinhança onde o 

Condomínio Porto Munique será instalado, no que se refere: às dimensões físicas 

das vias do entorno, sinalização viária, áreas de estacionamento, caracterização do 

entorno, transporte coletivo e pontos de táxi. O capítulo apresenta também o estudo 

quantitativo dos veículos que trafegam em pontos de acessos estratégicos ao 

empreendimento. O diagnóstico destes itens foi realizado no dia 15 de Janeiro de 

2019. Além disso, faz parte do capítulo o estudo entre as legislações municipais 

pertinentes à acessibilidade ao empreendimento, no que se refere à acessibilidade a 

pessoas portadoras de deficiência, vagas de estacionamento de veículos e 

bicicletas, comparativamente com o proposto no projeto urbanístico. 

 

5.1 CARACTERIZAÇÃO DO ENTORNO 

 
A seguir é possível verificar as características da Avenida Monteiro Lobato e 

da Rua Velha de Tibagi (Rua do Empreendimento). Esta caracterização compreende 

os seguintes itens: dimensões físicas das vias, sinalização viária e áreas de 

estacionamento. 

5.1.1 Dimensões Físicas das Vias 

 
No Quadro 23 é possível visualizar a largura, extensão, classificação e 

outras observações relacionadas a cada uma das vias citadas anteriormente. 

Quadro 23 - Dimensões físicas aproximadas das vias 

Via Largura Extens
ão 

Classificaçã
o* 

Outras observações 

 
Av 
Monteiro 
Lobato 

 
11,5 m 

 
4,3 km 

 
Via 

Comercial 

Os veículos percorrem esta via nos 
dois sentidos de tráfego em pista 

simples, 
sendo que um sentido leva ao 

Contorno e outro a Rua Bonifácio 
Vilela. 

Rua 
Velha de 

Tibagi 
(Rua do 
empreen
dimento) 

 
 

10 m 

 
 

1,3 km 

 
 

Via Local 

Via parcialmente asfaltada, os 
veículos percorrem esta via nos dois 
sentidos de tráfego em pista simples, 
sendo que um sentido leva ao 
contorno Leste e outro à 

Rod. Ponta Grossa -Castro. 

*Lei Municipal nº 4841/92 - Define o Sistema Viário Básico do município de Ponta Grossa (PONTA 
GROSSA, 1992). 
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Nas imagens a seguir é possível visualizar algumas características das ruas, 

como a situação do calçamento e a existência ou não de asfalto. 

 
 

 CALÇAMENTO E 
ASFALTAMENTO 

 

 
Foto 11 – Avenida Monteiro Lobato, via 

asfaltada sem calçamento para 
pedestre. 

 

 
Foto 12 – Avenida Monteiro Lobato com 

passeio em um dos lados da via. 

 
Foto 13 - Avenida Monteiro lobato com asfalto 

precário. 

 
Foto 14 – Rua Velha de Tibagi, asfaltada, 

com passeio precário. 

 

Como pôde ser observado nas imagens acima, as duas vias estudadas são 

asfaltadas, porém na Avenida Monteiro Lobato foram encontrados buracos que 

precisam ser reparados. A Rua Velha de Tibagi é asfaltada até um pouco após a 

UTFPR e depois vira estrada de chão batido. A questão de calçamento para 

pedestre na região é bem precária, mal cuidada. 

 

5.1.2 Sinalização Viária 

 
A seguir é possível observar a sinalização viária encontrada nas ruas 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
Condomínio Porto Munique 

28/02/19 
rev. 01 Pág. 68  

 

 

estudadas. 

 
 

 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

 
Foto 15 – Sinalização de proibido estacionar em 

frente à UTFPR. 

 

 
Foto 16 – Sinalização de lombada na Rua 

Velha de Tibagi 

 
Foto 17 – Sinalização de lombada na 

Avenida Monteiro Lobato. 

 
Foto 18 - Sinalização de "Pare" próximo 

a rotatória. 
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 
Foto 19 – Sinalização no asfalto próximo 

à rotatória. 

 
Foto 20 - Sinalização indicando locais e 
bairros. 

 

 

 

5.2 TRANSPORTE COLETIVO 

 
Por meio da visita realizada no entorno do local onde se almeja a 

implantação do Condomínio Porto Munique, bem como em pesquisa realizada no 

site da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte – AMTT (2019), foram 

identificadas as seguintes linhas de ônibus: 

 
 UTFPR – Terminal Central; 

 UTFPR - Terminal Nova Russia; 

 UTFPR – Santa Mônica; 

 Santa Lúcia; 

 Rio Pitangui. 
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Figura 20 – Linhas de ônibus 

Fonte: Geoweb(2019) 
 

Os moradores do Condomínio Porto Munique terão acesso ao transporte 

público por meio de paradas de ônibus localizadas em frente ao empreendimento, 

conforme podem ser visualizadas na Figura 21, representadas pelos ícones azuis. 

 

Figura 21 - Pontos de ônibus nas proximidades do empreendimento. 
Fonte: Google Maps, 2019. 

Empreendimento 
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O Índice de Passageiros por Quilômetro (IPK) foi consultado, que é a razão 

entre o número total de passageiros transportados e a quilometragem percorrida 

pela frota de transporte púbico do município. Costa (2008), apud INSTITUTO DE 

POLÍTICAS DE TRANSPORTE & DESENVOLVIMENTO (2015), diz que o IPK 

ideal deve estar entre 4,5 a 5 passageiros/km, e o IPK da frota de transporte público 

de Ponta Grossa em 2016 foi de 1,66 (PREFEITURA DE PONTA GROSSA, 2019). 

Portanto, pode-se verificar que o IPK de Ponta Grossa está abaixo do ideal e 

com isso, entende-se que a implantação do empreendimento poderá contribuir com 

a melhoria deste índice. 

 

5.3 PONTOS DE TÁXI 

 
Por meio da utilização do sistema Geoweb da Prefeitura de Ponta Grossa, 

pôde-se observar que existe 1 ponto de táxi dentro do raio de 1 km do 

empreendimento, conforme pode ser visualizado na Figura 22. 

 
 

Figura 22 - Pontos de táxi próximos ao empreendimento. 
Fonte: GEOWEB, 2019. 

 

O ponto de taxi identificado está localizado na Rua Chales Louis Jean 

Renaud em frente ao Hospital São Camilo. 
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5.4 ACESSIBILIDADE DO EMPREENDIMENTO 

 
Considerou-se como acessibilidade ao empreendimento a forma de acesso 

a este por veículos de passeio e pessoas, acesso para pessoas portadoras de 

deficiência com dificuldade de locomoção, bem como vagas para veículos, segundo 

informações disponíveis no projeto arquitetônico. 

 

5.4.1 Acesso de Veículos de Passeio e Pessoas 

 
Na Figura 23 é possível verificar que o acesso de entrada e saída de 

veículos e de pedestres do empreendimento ocorrerá exclusivamente pela Rua 

Velha de Tibagi. 

 

Figura 23 - Acesso de veículos e pedestres. 
. 

 

5.4.2 Vagas para Veículos 

 
De acordo com a Lei Municipal nº 8.243 de 2005, em seu art. 1º define o 

número mínimo de vagas: 

As edificações a serem construídas no âmbito do Município, deverão 
obedecer ao número mínimo de uma vaga de estacionamento para cada 
120,00m² (cento e vinte metros quadrados) de área total real de construção 
privada ou líquida, excluídas as áreas de lazer e salões de festa nos 
edifícios residenciais, as áreas de halls de acessos, circulações, elevadores, 
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escadas, casas de máquinas, áreas de garagens e demais áreas comuns 
(PONTA GROSSA, 2005). 

 

O condomínio em questão possuirá 180 casas e 25222,12 m² de área total 

privativa. Há previsão de 194 vagas de estacionamento descobertas, sendo 180 

privativas internas no empreendimento e 14 vagas para visitantes. 

 
 

 
Figura 24- Vagas para visitantes. 

 

A quantidade mínima de vagas necessárias de acordo com a referida 

legislação é de 78 unidades, portanto o empreendimento atende com folga ao pré- 

requisito mínimo. 

 

5.4.3 Acesso para Pessoas Portadoras de Deficiência com Dificuldade de Locomoção 
 

Segundo o empreendedor, 3% das unidades são adaptadas às pessoas 

portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção, porém, não foi possível 

encontrar facilidades de acesso a tais usuários no projeto arquitetônico 

disponibilizado pelo empreendedor. Porém, sabe-se que tais meios serão incluídos 

no projeto executivo, pois se trata de uma exigência do órgão financiador. 
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6 METODOLOGIA DA CONTAGEM VOLUMÉTRICA E CLASSIFICATÓRIA DE 

VEÍCULOS 

 

Caso seja identificado que, por meio da implantação do Condomínio Porto 

Munique, será aumentado significativamente o volume do tráfego local, reduzindo 

assim os níveis de serviços e de segurança viária em sua área de influência, 

medidas mitigadoras ou compensatórias são propostas no capítulo GERAÇÃO DE 

TRÁFEGO. O estudo desta interferência leva em conta a projeção do aumento no 

tráfego local atual e em 20 anos, com e sem o empreendimento. 

O estudo foi efetivado por meio de um diagnóstico realizado no dia 15 de 

Janeiro de 2019, que compreendeu a contagem volumétrica e classificatória de 

veículos com a utilização de processos manuais, ou seja, por meio de observação 

direta com um observador em cada ponto, portando planilhas de contagem. Foram 

coletados dados de números e tipos de veículos que trafegavam nos pontos 

estratégicos de acesso ao empreendimento em horários específicos e pré- 

determinados. 

Os formulários utilizados foram separados por tempo de quinze minutos a 

fim de identificar qual o volume neste período com maior fluxo de tráfego dentro da 

hora de pico. Esta recomendação é do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT (2006), que justifica esta escolha ao considerar que tempos 

menores podem resultar em superdimensionamento da via e excesso de capacidade 

em grande parte do período de pico. Já a escolha por intervalos maiores pode 

resultar em subdimensionamento e períodos excessivos de saturação. 

Além disso, os formulários foram separados por tipo de veículo, sendo eles: 

carro, caminhonete, caminhão, ônibus (incluindo vans), motocicleta e bicicleta. De 

acordo com o DNIT (2006), esta separação é importante, pois: 

 A composição volumétrica de uma via influi em sua capacidade; 

 Veículos de grandes dimensões determinam quais características 

geométricas e estruturais devem ter a via; 

 As melhorias e recursos da via dependem desta composição. 

As contagens foram realizadas no horário de pico, das 18:10h às 19:10h. 

As interseções foram escolhidas a partir de três variáveis: 

 Origem e destino dos veículos; 
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 Opções de rotas para os futuros usuários do empreendimento; 

 Interferência dos fluxos atuais. 

Como resultados dos trabalhos em campo têm-se: 

 A modelagem do tráfego atual; 

 O estabelecimento de tendência para o tráfego futuro, após a 

construção do empreendimento; 

 Proposição de melhorias diversas para atender às novas demandas, 

se necessário. 

No Mapa 3 é possível identificar a localização dos cinco pontos escolhidos 

para a contagem volumétrica e classificatória de veículos, bem como os respectivos 

sentidos das contagens. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Mapa 3 - Contagem volumétrica e classificatória de veículos. 
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6.1 JUSTIFICATIVA DA LOCALIZAÇÃO DO PONTO DE CONTAGEM 

 
A seguir estão descritas as justificativas para a escolha do ponto estudado 

na contagem de tráfego e suas ilustrações. 

 
 PONTO I – AV. MONTEIRO LOBATO 

 

O Ponto I e único ponto de contagem de veículos localizado na Av. Monteiro 

Lobato pois entende-se que está é uma via importante que liga o bairro Jardim 

Carvalho ao centro da Cidade, e que muitos moradores do futuro empreendimento 

utilizarão. Esta via é de pista simples de mão dupla, asfaltada. 

Não foi realizada contagem de veículos na rua do empreendimento, pois foi 

observado um fluxo muito baixo de veículos. Entende-se que o principal fluxo na via 

é de acesso à UTFPR e a contagem foi realizada durante férias do ano letivo. 

 

6.2 CONTAGEM VOLUMÉTRICA E CLASSIFICATÓRIA DE VEÍCULOS 

 
A seguir é possível encontrar a análise do ponto no que se refere à 

contagem volumétrica e classificatória dos veículos. 

As tabelas estão separadas entre os fluxos de tráfego computados, o pico do 

dia (pico da tarde) e a classificação dos veículos. 

 

 PONTO I – AV. MONTEIRO LOBATO 

 

Na Tabela 10 se encontra a tabulação dos dados do Ponto I. A 

contabilização foi feita em dois sentidos de fluxo, sendo eles: 

 De Av. Monteiro Lobato ao Contorno Leste; 

 De Av. Monteiro Lobato ao Cento; 
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Tabela 10 - Ponto I: Contagem volumétrica e classificatória. 

 De Avenida Monteiro 
Lobato 

Para Contorno Leste 
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De Avenida Monteiro 
Lobato 

Para Centro 
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18:10 
18:25 

1
8
9 

3
5 

1
0 

1 3
3 

2 2
7
0 

1
1
0 

37 1
1 

2 1
6 

0 

18:25 
18:40 

1
3
6 

1
5 

7 3 1
9 

2 1
8
2 

1
1
2 

34 1
1 

5 1
6 

3 1
8
1 

18:40 
18:55 

1
2
4 

1
9 

1
0 

2 1
7 

3 1
7
5 

1
0
0 

31 7 4 1
1 

2 1
5
5 

18:55 
19:10 

1
3
1 

1
8 

4 0 1
6 

1 1
7
0 

1
0
6 

33 8 3 8 1 1
5
9 

Total por veículo 5
8
0 

8
7 

3
1 

6 8
5 

8 7
9
7 

4
2
8 

13
5 

3
7 

1
4 

5
1 

6 6
7
1 

 

A passagem de carros, caminhonetes e motocicletas são as mais 

significativas da via, se comparada aos demais meios de transporte. 

O maior fluxo de veículos foi da Avenida Monteiro Lobato para o Contorno 

Leste. O Gráfico 1 é o resumo dos picos do Ponto I. 
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Gráfico 1 - Resumo dos Picos do Ponto I. 

 

 

No Gráfico 2 e Gráfico 3 é possível observar os dados da contagem 

separados por períodos de 15 minutos, tanto no período do meio dia como no 

período da tarde, para os dois sentidos monitorados. 

 
 

  
Gráfico 2 - De Av. Monteiro Lobato para 

Contorno Leste 
Gráfico 3 – De Av. Monteiro Lobato para o Centro 

 

No Gráfico 2 pode-se perceber que o maior pico de trafego na Av. Monteiro 

Lobato para o Contorno Leste foi das 18:10 as 18:25. Já o maior pico na Av. 

Monteiro Lobato, sentido centro foi das 18:25 as 18:40. 

Resumo dos Picos - Ponto I 

 
797 

 
 
 
 
 

 
671 

 
 
 
 

 
Pico da tarde 

Avenida Monteiro Lobato - Contorno Leste 

Avenida Monteiro Lobato - Centro 

15 MIN 30 MIN 45 MIN 60 MIN 

Pico da tarde 

170 175 182 

270 

AV. MONTERIO 
LOB ATO - CONTORNO 

LESTE 

15 MIN 30 MIN 45 MIN 60 MIN 

Pico da tarde 

159 
155 

181 
176 

AV. MONTEIRO 
LOB ATO - CENTRO 
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7 CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

 
A Caixa Econômica Federal determinou no ano de 2016 novos limites de 

valores para imóveis do Programa Minha Casa Minha Vida, sendo o limite de Ponta 

Grossa o valor de R$ 180.000,00. 

De acordo com o portal Agente Imóveis (2018), o valor médio para comprar 

um imóvel em Ponta Grossa foi de R$ 3.325,00/m² e no Bairro Jardim Carvalho foi 

de R$3.391,00 até o dia 31 de dezembro de 2018. 

No Quadro 24 é possível encontrar o valor do metro quadrado para imóveis 

semelhantes ao proposto no presente estudo no bairro Jardim Carvalho. 

Quadro 24 - Valor do metro quadrado no bairro Jardim Carvalho. 

Empreendimento Metrage
m 

Preço/ m² 

Casa de Condomínio com 3 
Quartos 

57 m² R$ 2.368,00 

Casa com 2 Quartos à Venda 52 m² R$ 2.596,00 

Sobrado com 2 Quartos à Venda 60 m² R$ 4.150,00 

Casa com 2 Quartos à Venda 53 m² R$ 2.735,00 

Fonte: Adaptado Viva Real (2019). 

 

 
Pode-se constatar que o valor médio do metro quadrado na região do bairro 

Jardim Carvalho está acima da média do município, conforme informações do portal 

Agente Imóveis. 

Alguns aspectos são relevantes para a valorização ou não da região, como a 

presença de infraestruturas e proximidade a estas (ALVES e RIBEIRO FILHO, 

2014). Alves e Ribeiro Filho (2014) salientam que o valor da terra é influenciado 

pelas ações e decisões urbanísticas, sejam de ordem privada ou pública, como: 

 Obras públicas, em especial aquelas relacionadas à melhoria da 

acessibilidade, como: abertura ou melhoria de vias, instalação da rede de 

água e esgoto, implantação de calçamento, iluminação pública e 

equipamentos comunitários (ALVES e RIBEIRO FILHO, 2014); 

 Desenvolvimento de comércio e serviços na região, que antes eram restritos a 

uso residencial, bem como a alteração de “parâmetros construtivos”; ou seja, 

ampliação do gabarito permitido (ALVES e RIBEIRO FILHO, 2014). 
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A implantação de condomínios residenciais como este objeto de estudo 

gerará um aumento de demanda por comércios e serviços, o que impulsiona a 

valorização econômica da região. 

As pessoas buscam por maiores facilidades no seu dia a dia, evitando ter 

que utilizar o carro ou o transporte público para realizar atividades rotineiras. O 

desenvolvimento dos bairros promove a descentralização de serviços que 

anteriormente eram encontrados somente nas regiões centrais e mais 

movimentadas das cidades. Esta descentralização promove uma série de impactos 

positivos, como o desenvolvimento de outros pontos das cidades e aumento da 

mobilidade urbana, desafogando assim as regiões centrais. 

Como ponto favorável a uma possível valorização imobiliária, tem-se o fato 

do Condomínio Porto Munique ser um condomínio clube e contar com áreas de 

lazer, além de o bairro Jardim Carvalho possuir alguns comércios na região. 
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8 RELATÓRIO DE IMPACTOS DE VIZINHANÇA 

 
De acordo com o Art. 5 do Decreto 14.635/2018 se entende por medidas 

mitigatórias “aquelas destinadas a prevenir, reduzir ou evitar impactos adversos do 

empreendimento sobre sua área de influência”. Já as medidas compensatórias estão 

definidas como “aquelas destinadas a compensar impactos irreversíveis sobre sua 

área de influência que não podem ser evitados”. 

 

8.1 DENSIDADE DEMOGRÁFICA E ADENSAMENTO POPULACIONAL 

8.1.1 Fase de implantação 

 
Conforme apresentado em capítulo específico, a densidade demográfica da 

área de influência sem o empreendimento é de 22,12 hab./ha, enquanto que na fase 

de obras este valor sobe para 22,47 hab./ha, sendo esta uma alteração temporária, 

de baixa intensidade e positiva. 

 

8.1.2 Fase de uso e ocupação 

 
Conforme apresentado em capítulo específico, a densidade demográfica da 

área de influência sem o empreendimento é de 22,12 hab./ha, enquanto que na fase 

de uso e ocupação este valor sobe para 24,91 hab./ha. 

De acordo com Puppi (1981) apud Heller e Pádua (2006), o índice de 25 

habitantes por hectare é o mínimo aceitável para áreas urbanas periféricas. 

O zoneamento em que está inserido o lote é uma ZR-2, sendo definido como 

uma zona de baixa densidade de ocupação, o que indica o interesse do município 

em adensar a região. O empreendimento contribui para o adensamento, o que, 

segundo Puppi (1981), dentre outras vantagens, favorece a geração de receita, 

acessibilidade de emprego e oferta de infraestrutura. 

Novos empreendimentos ao entorno são ainda desejáveis, a fim de atingir 

densidade de 25 a 50 hab./ ha. 
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8.2 EQUIPAMENTOS URBANOS 

 

8.2.1 Fase de implantação 

 
De forma geral, observa-se que a infraestrutura local poderá ser afetada 

negativamente por vários fatores, são eles: aumento da carga orgânica na rede de 

esgoto local, aumento na demanda por água tratada, aumento do consumo de 

energia e diminuição da vida útil do aterro sanitário municipal. 

Por outro lado, entende-se que, uma vez que o empreendedor realize as 

devidas ligações nos sistemas locais, respeite os limites previstos nas legislações e 

tome ações de mitigação, os possíveis impactos negativos serão minorados. 

A seguir encontram-se descritos os eventuais impactos sobre os 

equipamentos urbanos e respectivas medidas mitigadoras, separados por categoria: 

 

8.2.1.1 Água 

 
De acordo com a Carta Resposta à Viabilidade recebida da Companha de 

Saneamento do Paraná (vide anexo), é possível visualizar que existe possibilidade 

de atendimento das instalações hidráulicas do empreendimento pelas redes da 

SANEPAR, sendo a análise realizada uma vazão 3,0L/s. 

O consumo de água é um fator que deve ser controlado na fase de obra e 

operação do empreendimento a fim de evitar desperdícios. A recomendação é que 

sejam implantados dispositivos de redução do consumo de água, como a utilização 

de vasos sanitários com caixa acoplada, arejadores e redutores de vazão nas 

torneiras, bem como estudo da viabilidade da reutilização da água de chuva. 

A realização de treinamentos para uso racional de recursos naturais é outra 

medida que pode trazer benefícios no controle de água e energia, bem como a 

utilização de indicadores ambientais na fase de obra. 

 

8.2.1.2 Esgoto 

 
De acordo com a Carta Resposta à Viabilidade recebida da Companha de 

Saneamento do Paraná SANEPAR, (vide anexo), será necessário realizar a 
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ampliação de rede coletora de esgoto de aproximadamente 1.023 metros de 

extensão com interligação no poço de visita de entrada da ETE Verde. O custo 

estimado para ampliação é de R$ 194.370,00. 

A Companhia ressalta a necessidade de regularização de faixa de servidão 

de rede coletora de esgoto de saída do empreendimento onde passa 

transversalmente por terreno de terceiro. O documento emitido é válido pelo período 

de um ano, sendo que as redes, faixa de servidão e obras especiais necessárias 

serão de responsabilidade do empreendedor. 

O que se conclui, portanto, é que ao executar as ações determinadas pela 

Companhia, há a viabilidade da ligação da rede de esgoto. Por este motivo, a 

severidade do impacto é baixa, mesmo que a ocorrência seja efetiva. 

A própria ligação do empreendimento na rede promove a qualidade de vida 

da população que habitará o empreendimento, evitando uma série de impactos 

negativos, como a contaminação do solo e água e a proliferação de doenças. 

Recomenda-se verificar a possibilidade de ligação provisória de esgoto e 

água na fase de obra. Caso não seja possível a ligação do empreendimento nas 

referidas redes na fase de obras, o empreendedor deverá providenciar banheiros 

químicos para os colaboradores ou fossas sépticas conforme as normas técnicas, 

destinando adequadamente os rejeitos a serem gerados. 

 

8.2.1.3 Energia Elétrica 

 
De acordo com o Protocolo 01.201886744610370 de 17 de setembro de 

2018 (vide anexo), a Companhia Paranaense de Energia (COPEL) informa que no 

local almejado para a implantação do empreendimento há viabilidade 

técnica/operacional para a implantação de rede de energia elétrica, informando 

também que para a estimativa dos custos da obra e prazo de execução é necessária 

a apresentação de projeto definitivo e aprovado pelo órgão competente. Em vista 

disso, a severidade do impacto é baixa, mesmo que a ocorrência seja efetiva. 

 

8.2.1.4 Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos 

 
A infraestrutura local de coleta de resíduos sólidos será pouco afetada na 

fase de implantação, pois haverá um incremento baixo na geração de resíduos com 
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características domésticas a serem gerados no canteiro de obras. 

A maior geração de resíduos estará associada aos resíduos da construção 

civil. A Construtora está laborando o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, bem como está providenciando em empresas terceiras específicas 

para o transporte e a destinação final destes resíduos, conforme indicados no projeto 

previamente elaborado. 

O empreendedor deverá realizar treinamentos com os funcionários para o 

adequado gerenciamento dos resíduos a serem gerados nesta fase. 

O empreendedor destinando adequadamente os resíduos gerados na fase 

da obra, tanto os com características domésticas quanto os com características de 

resíduos da construção civil, os impactos como contaminação do solo e das águas 

serão efetivamente reduzidos. 

O impacto é efetivo e de alta severidade no que se refere ao aspecto de 

geração de resíduos da construção civil. 

 

8.2.1.5 Drenagem 

 
Com a fase de implantação há a retirada de cobertura vegetal da área, o que 

faz com que o solo fique mais vulnerável a processos erosivos. A fim de tratar este 

problema, recomenda-se que a terraplanagem seja realizada rapidamente, de 

maneira a deixar o solo descoberto e declivoso o menor tempo possível. Além disto, 

que seja feita a observação da área em obras buscando remediar focos de processo 

erosivo ainda em estágio inicial, uma vez que a erosão compromete o uso da área e 

as estruturas de edificações em seu entorno. 

Quanto ao processo de terraplanagem, recomenda-se respeitar o projeto de 

corte e aterro e que os caminhões utilizados para retirada do solo se desloquem da 

obra cobertos com lona plástica, a fim de evitar a perda de material pelas vias 

entupindo os sistemas de drenagem. 

Este aspecto tem impacto irreversível, mas a severidade é baixa. 

 

8.2.2 Fase de operação 

 
Entende-se que o descritivo dos impactos gerados na fase de uso do 

empreendimento serão os mesmos levantados na fase de obras, uma vez que os 
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impactos sobre os equipamentos urbanos serão iniciados na obra, porém 

permanecerão por toda a vida útil do empreendimento. O que difere nestas duas 

fases são as ponderações atribuídas aos impactos que resultam em média 

severidade devido ao aumento da demanda por água, esgoto e resíduos. 

Por outro lado, havendo a ampliação da rede o impacto será positivo, pois 

mais pessoas terão acesso à rede de esgoto, não apenas os moradores do 

empreendimento. 

Com relação à drenagem, a implantação do empreendimento irá diminuir a 

área permeável no local, o que por sua vez diminui a infiltração e torna ainda maior a 

necessidade de um sistema de microdrenagem na região.  

 

8.3 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

 

8.3.1 Fase de implantação 

 
Na fase de implantação prevê-se impacto sob o uso dos equipamentos de 

saúde por conta de eventuais acidentes de trabalho, os quais podem ser evitados 

com treinamentos, conscientização, uso de equipamentos de Proteção Individual e 

Coletivo, entre outros. Mais ações podem ser encontradas no capítulo 

Socioeconômico 

 

8.3.2 Fase de uso e ocupação 

 
No que se refere à demanda por educação, entende-se que o novo 

empreendimento trará o aumento na demanda, caracterizando-se como impacto 

negativo, portanto a Secretaria Municipal de Educação foi consultada. 

O órgão informou que as unidades escolares próximas possuem capacidade de 

atendimento para a população que necessite de vaga para a Educação Infantil e para os 

anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Quanto à demanda de saúde, na área de influência do empreendimento 

(Raio de 1 Km) foram encontradas 2 unidades de saúde. 

Já no que diz respeito à demanda por lazer, foram encontrados, na área de 

influência do empreendimento quatro campos de futebol, sendo que a maior parte é 

da UTFPR. 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
Condomínio Porto Munique 

28/02/19 
rev. 01 Pág. 87  

 

 

A Fundação Municipal de Esportes foi consultada e informou que no 

momento não dispões de equipamento de lazer para instalação.  

 

8.4 PAISAGEM URBANA 

 

8.4.1 Fase de implantação 

 
A paisagem urbana pode ser afetada negativamente na fase de implantação 

por conta da poluição visual da obra. A severidade deste impacto é média. 

Como medida mitigadora o empreendedor deverá providenciar tapumes no 

entorno da obra, seguindo as recomendações do capítulo VI do Código de Obras do 

Município de Ponta Grossart.  

Outra opção é, logo no início da obra, implantar o muro definitivo. 

 

8.4.2 Fase de uso e ocupação 

 
Em consequência da construção de um condomínio fechado que não é 

comum na área de influência direta do empreendimento, haverá impacto negativo de 

baixa severidade devido à mudança na paisagem atual, que é um terreno com 

vegetação e aos fundos um Haras. No entanto, é positivo à área por dar uma função 

social a um remanescente urbano. 

 

8.5 ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL 

 

8.5.1 Fase de implantação 

 
No que se refere à cobertura vegetal, o diagnóstico da área do futuro 

empreendimento indica que a flora é composta por um elevado número de 

indivíduos arbóreos exóticos e as formações herbáceas são formadas na grande 

maioria por espécies exóticas invasoras. Devido à supressão de vegetação o 

impacto será efetivo, mas ponderação baixa. 
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8.5.2 Fase de uso e ocupação 

 
Considera-se que os impactos para a fase de ocupação do empreendimento, 

no que se referem à cobertura vegetal, são advindos da fase de implantação. 

8.6 RUÍDOS E EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

 

8.6.1 Fase de implantação 

 
Durante o período das obras, haverá elevação dos níveis de ruído devido às 

atividades de instalação do canteiro de obras, fundação, funcionamento dos 

equipamentos, circulação de veículos pesados, além de outras ações necessárias à 

construção do empreendimento. 

Os impactos relativos à pressão sonora poderão afetar o entorno da área do 

empreendimento, o qual é composto de residências, comércios e serviços locais. 

O excesso de ruído interfere no equilíbrio emocional das pessoas, vindo a 

causar efeitos nocivos à saúde humana. A recomendação é, portanto, que sejam 

respeitados os horários de silêncio, programando as etapas da obra de forma que 

todas as atividades causadoras de ruído sejam realizadas em horários comerciais. 

O lote encontra-se em frente à Universidade Tecnológica Federal do Paraná- 

UTFPR, portanto deve ser respeitado o horário permissível para ruídos, que é das 

07:00 horas às 22:00 horas. 

Os impactos associados às emissões atmosféricas estão relacionados com 

a geração de poeira, queima de combustíveis provenientes dos caminhões e 

utilização de máquinas. 

Estes impactos têm caráter reversível e temporário, os quais poderão ser 

efetivamente reduzidos ou controlados com a adoção de medidas mitigadoras, tais 

como: 

 Controlar as emissões atmosféricas provenientes de maquinários e 

equipamentos utilizados pela obra, como o monitoramento da fumaça preta 

emitida dos escapamentos dos veículos, a partir da utilização de opacímetros; 

 Garantir que os equipamentos e maquinários utilizados na obra estejam em 

perfeitas condições de uso e com as manutenções em dia; 

 Adotar medidas simples, como a diminuição da necessidade de operações e 
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movimentações dos veículos dentro do canteiro, sendo realizada através de 

um prévio planejamento. Os veículos, maquinários e equipamentos devem 

permanecer desligados quando não estiverem em uso. 

 

8.6.2 Fase de operação 

 
Os impactos que concernem ao ruído associado ao uso e ocupação do 

empreendimento podem estar relacionados a músicas em sons elevados, latidos de 

animais domésticos, realização de reformas, entre outros. De acordo com o artigo 

515 do Código de Obras do Município de Ponta Grossa: 

As paredes divisórias entre unidades independentes, mas contíguas, assim 
como as adjacentes às medidas do lote, serão incombustíveis e garantirão 
perfeito isolamento térmico e acústico. 

 

O trânsito de veículos é outra forma de geração de impactos de ruídos e 

emissões atmosféricas. 

Segundo Araújo (2014), sobre uma via de circulação, cada veículo emite um 

ruído variável, em função da velocidade, das condições de pilotagem e da qualidade 

do veículo e do pavimento. A presença de cruzamentos e de semáforos pode 

modificar e complicar a situação fazendo com que aumente o número de variáveis. 

A Rua Velha de Tibagi, nas imediações do empreendimento, não possui 

cruzamentos e semáforos, sendo que o empreendimento está localizado em uma 

região que não tem muito fluxo de veículos e lombadas que reduzem a velocidade, o 

que minimiza a geração de ruído externo. 

Outra medida de mitigação de geração de ruído e emissões atmosféricas na 

fase de operação é, portanto, o incentivo de deslocamentos a pé, de bicicletas e 

transporte público aos futuros moradores, colaboradores e funcionários do futuro 

empreendimento. 

 

8.7 PREVENÇÃO A POLUIÇÃO HÍDRICA 

 

8.7.1 Fase de implantação 

 
Na fase de implantação, os impactos sobre os recursos hídricos estão 

associados principalmente à fase de terraplanagem, uma vez que da movimentação 
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de solo poderá ocorrer a poluição dos recursos hídricos e a obstrução dos sistemas 

de drenagem. Como medidas para evitar tais impactos sugere-se ao empreendedor: 

 Providenciar contenção nas bocas de lobo próximas ao local da obra; 

 Providenciar a limpeza frequente dos sistemas de drenagem, como as 

sarjetas; 

 Providenciar contenção a fim de evitar carreamento de solo proveniente da 

movimentação do solo no sistema de drenagem; 

 Providenciar projeto de corte e aterro e que este seja efetivamente respeitado, 

retirando do local somente o volume de terra estipulado em projeto e 

aprovado pela prefeitura, a fim de evitar o rebaixamento do lençol freático; 

 Realizar ligação na rede coletora pública de esgoto. Caso não seja possível a 

ligação na fase de construção, devem ser providenciados banheiros químicos 

ou fossa séptica provisória, a qual deverá ser devidamente desativada 

conforme normas, após a sua utilização. 

 

8.8 SISTEMAS DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTES 

 

8.8.1 Fase de implantação 

 
No que se refere ao sistema de transporte coletivo, entende-se que haverá 

um aumento na demanda, uma vez que, possivelmente, a maior parte dos 

trabalhadores o utilizará como meio de locomoção. 

 

8.8.2 Fase de uso e ocupação 

 
Assim como na implantação, o impacto nos sistemas de transporte é 

considerado positivo, regional, direto, reversível e de média magnitude devido ao 

baixo índice atual de IPK e pela região ser satisfatoriamente atendida por linhas 

regulares de transporte coletivo. 

Já no que se refere aos sistemas de circulação, o impacto é positivo, 

provável, local, de baixa severidade e reversível, uma vez que mais pessoas estarão 

circulando na região, o que consequentemente de forma indireta traz mais 

segurança e as vias são aparentemente novas, portanto otimizando mais pessoas 
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usufruindo de uma infraestrutura existente. 

 

8.9 SOCIOECONOMIA 

 

8.9.1 Fase de implantação 

 
Sendo um dos principais setores que compõe a economia nacional, a 

construção civil é de grande importância na evolução do país. 

A cada obra, principalmente as de maiores portes, o mercado é aquecido. 

Com isto, várias partes são beneficiadas com estes projetos, como exemplos, o 

governo, através da arrecadação de taxas e impostos, o setor de serviços, gerando 

mais empregos, comércios locais e regionais, entre outros setores. 

Para este caso em questão, prevê-se na fase de obras cerca de 100 

trabalhadores diretos (pedreiros, pintores, engenheiros, etc.), e ainda, outras 

oportunidades indiretas (fornecedores e outros prestadores de serviços). 

Porém, vale ressaltar, que uma obra deste porte está sujeita a impactos 

socioeconômicos negativos, como por exemplo, caso ocorra algum acidente 

trabalhista, haverá uma demanda maior aos postos de saúde, podendo 

sobrecarregar ou não o sistema. 

Enfim, várias são as possibilidades de o empreendimento impactar 

socioeconomicamente o local. 

Tem-se que a geração de empregos e o aumento da demanda por serviços, 

que gerarão receitas de forma indireta para o município, enquanto que o aumento na 

arrecadação das receitas da prefeitura ocorrerá de forma direta por meio de taxas e 

impostos, impactos considerados positivos, efetivos, regionais, porém de caráter 

reversível e temporário, duram somente enquanto a obra estiver ocorrendo. E como 

impacto negativo tem-se a questão dos eventuais acidentes de trabalho, que são de 

ocorrência provável, de caráter irreversível e permanente. 

A fim de reduzir as chances que estes ocorram na fase de implantação da 

obra propõe-se ao empreendedor: 

 Promover ações educacionais visando prestar esclarecimentos e 

conscientizar quanto à importância do uso de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI’s durante a obra; 
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 Colocar na área da obra cartazes orientativos sobre a importância do uso dos 

EPI`s, a fim de advertir quanto aos riscos de queda, indicando as saídas por 

meio de dizeres ou setas e outros conforme o item Sinalização de Segurança 

contido na NR 18; 

 Orientar os colaboradores a obedecer ao contido nas embalagens e Fichas  

de Informação de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ’s dos produtos 

químicos que eventualmente sejam utilizados pela obra; 

 Contratar serviços da Engenharia de Segurança do Trabalho a fim de que 

sejam aplicadas as normativas do Ministério do Trabalho.  

8.9.2 Fase de uso e ocupação 

 
A geração de emprego continua na fase de operação do empreendimento, 

porém, em menor quantidade e em outros ofícios, como zeladores, porteiros, 

jardineiros, administradores, diaristas, entre outras funções. Ao avaliar este aspecto , 

caracterizou-se tal impacto como positivo, de ocorrência efetiva, permanente e de 

extensão regional. Vale ressaltar que o risco de acidentes aos integrantes da equipe 

que realiza os serviços de manutenção e funcionamento do condomínio, neste 

momento, é de menor amplitude, mas ainda é levado em consideração na avaliação. 

A arrecadação de taxas e impostos continua após a fase de construção. Em 

funcionamento, se prevê a contribuição de 180 novas unidades familiares do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), ampliando a arrecadação municipal. 

Além deste, outros impostos serão cobrados dos novos moradores, como o Imposto 

de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Este aspecto é avaliado como positivo, de 

ocorrência efetiva, temporário e de extensão regional. 

 

8.10 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 

8.10.1 Fase de implantação 

 
Na fase de implantação entende-se que não haverá impacto sobre a 

valorização imobiliária. 
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8.10.2 Fase de uso e ocupação 

 
Diversos fatores contribuem com a valorização imobiliária da região, tais 

como localização, equipamentos públicos e comunitários do entorno, comércio e 

serviços, áreas verdes, transporte, lazer, trânsito, vias de acesso, entre outros. 

Considerando os pontos apresentados no diagnóstico em relação à valorização 

imobiliária do presente estudo, tem-se que a região tem a provável tendência de 

valorização, deste modo caracterizando-se por um impacto positivo. 
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9 COMPATIBILIDADE COM OUTROS PROJETOS 

 
O presente capítulo trata da análise da compatibilização do empreendimento 

objeto de estudo com outras intervenções urbanísticas previstas e outros 

empreendimentos de impactos previamente aprovados pelo IPLAN - Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa. 

Para a análise da compatibilidade do Condomínio Porto Munique com outros 

empreendimentos de impacto em seu entorno, foi considerado um raio de 1 km e 

verificadas: 

 Compatibilidade do sistema viário e de transportes; 

 Medidas mitigadoras e compensatórias; 

 Valorização imobiliária; 

 Impactos ao meio ambiente e na qualidade de vida da população; 

 Sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura urbana; 

 Redução dos vazios urbanos. 

A ferramenta utilizada para esta análise foi o Geoprocessamento Corporativo da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, e os resultados estão apresentados abaixo. 
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Figura 25 - Empreendimento de impacto na área de influência do Condomínio Porto Voigt. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (2019). 

 

 

No zoom da Figura 25 é possível notar que ao sul do Condomínio Residencial 

Porto Voigt existe um empreendimento deferido caracterizado pela hachura verde. 

Trata-se de um Loteamento Residencial Fechado, cujas informações estão 

discriminadas abaixo. 

 
Quadro 25 - Empreendimento de impacto na área de influência do Condomínio Porto Munique. 

Processo 990259/2016 

Protocolo 03/2016 

Entrada 15/07/2016 

Empreendimento Loteamento Residencial Fechado 

Requerente 
Arena Transporte, Terraplanagem e 

Pavimentação Ltda. 
Endereço Avenida Monteiro Lobato, Jardim 

Carvalho. 
Área 230.740,09 m² 

Zoneamento Área urbana – Zona Residencial 2 

Unidade Habitacional 288 lotes 

População 1.195,2 pessoas 

Situação em 15/01/2019 Deferido 
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Continuação Quadro 25 - Empreendimento de impacto na área de influência do Condomínio Porto 
Munique. 

Medidas mitigadoras conforme 
Termo de Compromisso firmado 
em 17/11/2017 

Fiscalização da obra por responsável
 técnico (paleontólogo). 

 
 
 
 
 
 
 

 
Valorização Imobiliária e Vazios 
Urbanos 

“(...) De acordo com agentes imobiliários consultados 
a instalação um novo loteamento no local em estudo é 
claramente positiva para todo o entorno, beneficiando 
e valorizando a região residencial. Essa valorização 
se dá porque o empreendimento pretendido tem 
características de baixo impacto, como característica 
comum aos loteamentos residenciais de baixa 
densidade (ou unifamiliares), e transformam a 
realidade atual (antes uma gleba sem benfeitorias, 
vazia, em desuso, sem cumprir a função social a que 
se destina), mas com grande atratividade com 
interferência inclusive em outros bairros do entorno, 
uma vez aberto e lançado o loteamento. É evidente 
que outros terrenos próximos serão valorizados, mas 
com isso também pode ocorrer o interesse pelos 
locais próximos para o mesmo uso. Sendo assim, 
considera-se esse impacto positivo e permanente, 
beneficiando toda a região e expandindo sua 
influência para uma área maior, atraindo novos 
empreendimentos comerciais e residenciais”. 
Fonte: Estudo de Impacto de Vizinhança. 

 
 
 
 
 

 
Cartas de viabilidade 

Energia: Há viabilidade técnica e operacional para 
implantação de rede de energia elétrica. 
Rede de água: Existe rede de água em frente ao 
empreendimento. 
Rede de esgoto: Possibilidade de ligação da rede de 
esgoto em Posto de Visita com encaminhamento à 
ETE Verde. 
Resíduos Sólidos: Localidade atendida pelo serviço 
municipal de Coleta de Resíduos. 
Trânsito: Existe viabilidade técnica e tarifária para 
atendimento ao condomínio, pelo sistema de 
transporte coletivo, por meio das linhas de ônibus já 
existentes. Solicitação> Local apropriado com 
cobertura para o encoste de veículos, próximo ao 
acesso principal do empreendimento. 

 

O empreendimento acima citado encontra-se a aproximadamente 820 metros de 

distância do Condomínio Porto Munique. 

Considerando que tanto o Loteamento Residencial Fechado como o Condomínio 

Porto Munique serão compatíveis com o sistema viário e de transportes, 

possivelmente resultarão em valorização imobiliária da região, reduzirão vazios 

urbanos, terão as medidas mitigadoras e compensatórias executadas conforme 

termo de compromisso e não trarão sobrecarga na infraestrutura urbana, tem-se que 

os empreendimentos são compatíveis entre si por apresentam finalidades similares. 
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As cartas de viabilidades recebidas das Secretarias de Saúde, Educação, 

Esporte, Trânsito e Meio Ambiente, além das emitidas pela concessionária local de 

água e esgoto e abastecimento de energia elétrica, encontram-se em anexo ao 

presente estudo.  
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10 CONCLUSÃO 
 
 

 A fim de identificar os possíveis impactos positivos e negativos provenientes da 

implantação e uso e ocupação do Condomínio Porto Munique, o presente estudo foi 

elaborado. A partir do diagnóstico e dos impactos, concluiu-se que na fase de obra os 

impactos positivos previstos estão relacionados à geração direta e indireta de receitas 

para o município, proveniente de taxas, impostos, aumento da demanda por serviços e 

geração de empregos. Do outro lado, os impactos negativos mais significativos estão 

relacionados à geração de ruído, vibração, poeira e resíduos da construção civil, o que é 

comum em qualquer obra. Estes impactos têm caráter reversível e temporário, os quais 

poderão ser efetivamente reduzidos ou controlados com a adoção das medidas 

mitigadoras descritas no relatório de impactos. Na fase de uso e ocupação, há impactos 

positivos sobre a contribuição do adensamento populacional da área de influência direta, 

aumento de pessoas utilizando o transporte público, que contribui para o aumento do 

IPK. Do outro lado, temos o aumento da geração de esgoto doméstico, aumento do 

consumo de água, o aumento do trafego na região principalmente na Monteiro Lobato 

que já possui um fluxo de veículos alto.  

 O Condomínio Porto Munique é permitido no zoneamento em que está inserido. O 

entorno tem capacidade de suporte; as atividades complementares existentes na área 

de vizinhança podem ter aumento de demanda devido à implantação do 

empreendimento proposto, que também pode atrair novas atividades complementares 

compatíveis, que propiciem o desenvolvimento do entorno de acordo com o planejado 

pelo Plano Diretor. A atração de usos similares será igualmente positiva.  

 A Rottas Construtora tem outros projetos aprovados na prefeitura de Ponta 

Grossa, inclusive trouxe diversos benefícios ao município com as medidas 

compensatórias, como a nova estrutura do Viveiro Municipal e a pavimentação da Rua 

Sabiá até a Rua Andorinha.  

 No que se refere ao Condomínio Porto Munique, além dos impactos positivos 

mencionados no presente estudo, decorrentes da implantação do empreendimento, 

medidas compensatórias serão acordadas com o município quando da assinatura do 

Termo de Compromisso. Tais medidas visam trazer melhorias para a estrutura da região 

onde o empreendimento visa sua instalação.
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ANEXO I - Anotação e Registro de Responsabilidade Técnica e respectivos 
comprovantes de pagamentos referentes ao Estudo de Impacto de Vizinhança. 
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ANEXO II - Registro de Responsabilidade Técnica - RRT e respectivo comprovante de  
pagamento referente ao Projeto Urbanístico
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ANEXO III – MATRÍCULA DO IMÓVEL E DOS CONFRANTANTES 
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ANEXO IV – CARTÃO CNPJ 
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ANEXO V – CONTRATO SOCIAL 
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